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PREGÃO ELETRÔNICO
90022/2026

CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE CASCAVEL (987493)

OBJETO
[registro de preços] Materiais hospitalares visando à continuidade do
fornecimento de materiais para os atendimentos dos pacientes com
incontinência urinária, assistidos pelo PAID e PAR da Secretaria Municipal
de Saúde de Cascavel

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 1.616.266,00 (um milhão, seiscentos e dezesseis mil, duzentos e
sessenta e seis reais)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 10/06/2026 às 9h (horário de Brasília) - ATUALIZADO 25/05/26

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA
www.gov.br/compras

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
[menor preço] / por [item]

MODO DE DISPUTA:
[aberto]

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

PREGOEIRA
RAQUEL MICHELLINE DA SILVA NASCIMENTO, DESIGNADA ATRAVÉS
DO DECRETO Nº 20.381/2026

http://www.gov.br/compras
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90022/2026

(Processo Administrativo n° 29373/2026)

Torna-se público que Município de Cascavel, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n.º 76.208.867/0001-07, com sede no Centro Administrativo
Municipal José Silvério de Oliveira, sito à Rua Paraná, n.º 5.000, Centro, Cascavel-PR, por intermédio da
Divisão de Licitações do Departamento de Gestão de Aquisições Públicas - Secretaria de Planejamento e
Gestão – SEPLAG, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto nº 18.027, de 25 de Janeiro de 2024,e
demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de Materiais hospitalares visando à
continuidade do fornecimento de materiais para os atendimentos dos pacientes com
incontinência urinária, assistidos pelo PAID e PAR da Secretaria Municipal de Saúde de
Cascavel, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas
no sistema da sessão pública e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as
contidas no EDITAL.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Anexo 1 – Relação de Itens,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

3.5. Nos itens 06 a 17, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte,
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, será observado:

a. A contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço, devendo a empresa em
sua proposta final apresentar o valor igual para as cotas;

b. Verificado a divergência entre valores e superado o disposto no item 7.12, será a
empresa desclassificada na cota de maior valor unitário.

3.7. Observado o disposto no §1º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021 será concedido
tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006,.

3.8. Não poderão disputar esta licitação:

3.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

3.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.8.8. agente público do órgão licitante;

3.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

3.8.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão licitante.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

P á g i n a 6 | 28
Minuta Padronizada de Edital de Pregão/Licitação
Aprovada pela Resolução n.º 64/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Fevereiro/2024

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.14. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.15. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

3.16.1 O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei
n.º 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura
da sessão pública e da fase de envio de lances.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta
e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

5.1.1. valor unitário e total do item (Respeitado o limite de DUAS CASAS DECIMAIS para
os centavos);
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5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a
contar da data de sua apresentação.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência das contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas;

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no termo de
referência.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou do
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Tribunal de Contas da União (quando forem utilizados recursos da União oriundos de transferências
voluntárias) e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX,
da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço
na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,02 (dois centavos).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.21.3. Caso o empate persista, poderá, o agente de contratação/pregoeiro, proceder a
realização de sorteio em sessão pública, assegurado a todos os interessados o direito ao
acompanhamento desta.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm
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6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro de Impedidos de Licitar, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx);

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
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7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens 3.5 e 4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus

anexos.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
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7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado;

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará
pela superação do valor global estimado.

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução.

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração,
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.12. Erros no preenchimento da proposta/planilha/documentos complementares não constituem
motivo para a desclassificação da proposta. A proposta/planilha/documentos complementares
poderá́(ão) ser ajustada(s) pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância dos documentos;
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7.12.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro oportunizará até 3 (três) vezes a possibilidade
de correção sendo que, não sanados os erros dentro das oportunidades, será desclassificada a
empresa.

7.12.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

objeto.

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.

7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados
pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,
haverá um acréscimo de 10% a 30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os
licitantes individuais. Quando for o caso, o percentual de acréscimo a ser exigido será
determinado em documento anexo a este edital, denominado “Qualificação econômico-
financeira”.

8.4.2. No caso de participação de empresas reunidas em consórcio, além dos contratos
sociais e da documentação referente à habilitação fiscal, social e trabalhista de todas as
consorciadas, deverá ainda ser apresentado, junto aos documentos de habilitação, o Termo de
Compromisso de Constituição de Consórcio, nos termos do inciso I do art. 15, da Lei n.º 14.133,
de 1º de abril de 2021.

8.4.2.1. Caso o consórcio sagre-se vencedor, deverá apresentar a constituição registrada no
prazo de 10 (dez) dias úteis após o encerramento da sessão, prorrogável por igual período
mediante solicitação justificada.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art.
63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas,
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas,
e apenas do licitante mais bem classificado.

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento,
a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes, desde que necessária para apurar condição atendida anterior à época da abertura do
certame; e

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

8.14.3. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Nova Lei de
Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de condição
atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais
comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser
solicitado e avaliado pelo pregoeiro em decisão fundamentada.

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1.

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8.20. Documentos com prazo limite para consulta de autenticidade terão sua validade
determinada como o período disponível para consulta.

8.20.1. Documentos sem prazo expresso de validade e/ou consulta de autenticidade serão
considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da sua respectiva data
de emissão, exceto se anexada legislação específica indicativa de prazo distinto.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas

pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.
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10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado

do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,

nas hipóteses previstas nos art. 31 e art. 32 do Decreto nº 18.027/2024.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na

forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei
nº 14.133, de 2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://cascavel.atende.net.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://cascavel.atende.net
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12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021:

12.1.1 Por parte do licitante:

I. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o
certame;

II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

d) Deixar de apresentar amostra;

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

f) Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

12.1.2. Por parte do contratado:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
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motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Poderão ser aplicadas aos que incorrerem nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I. Advertência;

II. Multa: de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) calculada sobre
o valor do contrato licitado ou celebrado, ou da parcela inadimplida, observados os
princípios da razoabilidade e proporcionalidade;

III. Impedimento de licitar e contratar;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar.

12.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação.

12.4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.5. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6. As sanções previstas ao Contratado PODERÃO ser aplicadas também ao detentor de Ata
de Registro de Preços, no que couber;

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Licitante/Contratado, observando-se o procedimento previsto no
Decreto Municipal n.º 17.664/2023.

12.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
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administrativa e/ou indenizações, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrente deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

12.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial (https://cascavel.atende.net) e no sítio de realização da licitação no prazo de até 3 (três) dias
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios:

 E-mail: pregao@cascavel.pr.gov.br

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://cascavel.atende.net
mailto:pregao@cascavel.pr.gov.br
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14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://cascavel.atende.net.

14.11. O download do aplicativo do Compras.gov poderá ser realizado acessando o endereço
informado na folha inicial.

14.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.12.1. ANEXO I – Relação de Itens;

14.12.2 ANEXO II – Termo de Referência e Documento Complementar;

14.12.3 ANEXO III – Declaração de Interesse

14.12.4 ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços;

14.12.5 ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato;

14.12.6 ANEXO VI - Estudo Técnico Preliminar;

14.12.7 ANEXO VII - Mapa Comparativo de Preços;

14.12.8 ANEXO VIII - Portaria de Fiscalização.

Cascavel, 25 de maio de 2026

https://cascavel.atende.net
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ALI HASSAN HAIDAR
Secretário Municipal de Saúde
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ANEXO I - RELAÇÃO DE ITENS 

 

ITENS PARA PARTICIPAÇÃO DE AMPLA CONCORRENCIA 

 

ITEM 

 

QTDE. 

 

UNID. 

 

DESCRIÇÃO 

PREÇO 

MÁXIMO 

UNIT. 

(R$) 

PREÇO 

TOTAL 

(R$) 

1 12300,00 UND CATETER MASCULINO EXTERNO ENTRE 

29MM E 32MM, LÁTEX DE PEÇA ÚNICA, 

SILICONIZADA, AUTOADESIVO DE 

HIDROCOLÓIDE NA FASE INTERNA,COM 

ELASTICIDADE E ESTABILIDADE QUE 

PERMITA SUPRIMENTO DE SANGUE 

PARA O PÊNIS, NÃO ESTÉRIL, DE FÁCIL 

RETIRADA, TAMANHO ENTRE 29MM E 

32MM, COM SUPORTE DE COLOCAÇÃO 

(PÇ) -BR 0484428 

7,70 94.710,00 

2 7725,00 UND CATETER URETRAL COM 

REVESTIMENTO HIDROFÍLICO 

FEMININO 12CH, PARA CATETERISMO 

INTERMITENTE, TAMANHO 12. 

FLEXÍVEL, CONFECCIONADO A BASE DE 

POLIURETANO, COM REVESTIMENTO 

HOMOGÊNEO EM TODA A EXTENSÃO, 

ESTÉRIL, QUE SEJA LUBRIFICADO 

PRONTO PARA USO. COM OU SEM 

MANGA PARA CATETERISMO SEM 

TOQUE. EMBALAGEM ASSÉPTICA, 

POSSUINDO BASE PARA FIXAÇÃO EM 

SUPERFÍCIES LISAS COM 

ORIFÍCIO/ANEL DE ABERTURA PARA 

USUÁRIOS COM POUCA DESTREZA 

MANUAL. PRODUTO ESTERILIZADO POR 

RADIAÇÃO BETA OU ÓXIDO DE 

ETILENO. PRODUTO DE USO ÚNICO - BR 

0436136 

10,75 83.043,75 

3 39788,00 UND CATETER URETRAL COM 

REVESTIMENTO HIDROFÍLICO 

MASCULINO 12CH, PARA CATETERISMO 

INTERMITENTE, TAMANHO 12. 

FLEXÍVEL, CONFECCIONADO A BASE DE 

10,44 415.386,72 
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POLIURETANO, COM REVESTIMENTO 

HOMOGÊNEO EM TODA A EXTENSÃO, 

ESTÉRIL, QUE SEJA LUBRIFICADO 

PRONTO PARA USO, COM OU SEM 

MANGA PARA CATETERISMO SEM 

TOQUE. EMBALAGEM ASSÉPTICA, 

POSSUINDO BASE PARA FIXAÇÃO EM 

SUPERFÍCIES LISAS COM 

ORIFÍCIO/ANEL DE ABERTURA PARA 

USUÁRIOS COM POUCA DESTREZA 

MANUAL. PRODUTO ESTERILIZADO POR 

RADIAÇÃO BETA OU ÓXIDO DE 

ETILENO. PRODUTO DE USO ÚNICO - BR 

0435976 

4 28088,00 UND CATETER URETRAL COM 

REVESTIMENTO HIDROFÍLICO 

MASCULINO 14CH, PARA CATETERISMO 

INTERMITENTE, TAMANHO 14. 

FLEXÍVEL, CONFECCIONADO A BASE DE 

POLIURETANO, COM REVESTIMENTO 

HOMOGÊNEO EM TODA A EXTENSÃO, 

ESTÉRIL, QUE SEJA LUBRIFICADO 

PRONTO PARA USO, COM OU SEM 

MANGA PARA CATETERISMO SEM 

TOQUE. EMBALAGEM ASSÉPTICA, 

POSSUINDO BASE PARA FIXAÇÃO EM 

SUPERFÍCIES LISAS COM 

ORIFÍCIO/ANEL DE ABERTURA PARA 

USUÁRIOS COM POUCA DESTREZA 

MANUAL. PRODUTO ESTERILIZADO POR 

RADIAÇÃO BETA OU ÓXIDO DE 

ETILENO. PRODUTO DE USO ÚNICO. - 

BR 0435973 

11,97 336.213,36 

5 5175,00 UND CATETER URETRAL COM 

REVESTIMENTO HIDROFÍLICO 

FEMININO 14CH, PARA CATETERISMO 

INTERMITENTE, TAMANHO 14. 

FLEXÍVEL, CONFECCIONADO A BASE DE 

POLIURETANO, COM REVESTIMENTO 

HOMOGÊNEO EM TODA A EXTENSÃO, 

ESTÉRIL, QUE SEJA LUBRIFICADO 

PRONTO PARA USO. COM OU SEM 

MANGA PARA CATETERISMO SEM 

TOQUE. EMBALAGEM ASSÉPTICA, 

13,83 71.570,25 
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POSSUINDO BASE PARA FIXAÇÃO EM 

SUPERFÍCIES LISAS COM 

ORIFÍCIO/ANEL DE ABERTURA PARA 

USUÁRIOS COM POUCA DESTREZA 

MANUAL. PRODUTO ESTERILIZADO POR 

RADIAÇÃO BETA OU ÓXIDO DE 

ETILENO. PRODUTO DE USO ÚNICO - BR 

0435973 

 

 

 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

ITEM 

 

QTDE. 

 

UNID. 

 

DESCRIÇÃO 

PREÇO 

MÁXIMO 

UNIT. 

(R$) 

PREÇO 

TOTAL 

(R$) 

6 5650,00 UND CATETER URETRAL COM REVESTIMENTO 

HIDROFÍLICO INFANTIL 6CH, 

LUBRIFICADO, PRONTO PARA USO, DE 

USO ÚNICO, PARA CATETERIZAÇÃO 

INTERMITENTE. CONFECCIONADO EM 

POLIURETANO, ATÓXICO, 

HIPOALERGÊNICO, REVESTIDO POR 

SUBSTÂNCIA COM PROPRIEDADES 

LUBRIFICANTES À BASE DE 

POLIVINILPIRROLIDONA (PVP) E CLORETO 

DE SÓDIO, EM TODA A EXTENSÃO; 

RESISTENTE A TORÇÕES COM ORIFÍCIOS 

RADIAIS, POLIDOS E LUBRIFICADOS, COM 

DIÂMETRO INTERNO DE (2.0MM), CALIBRE 

Nº 6 (CH06). EM EMBALAGEM DE ALUMÍNIO 

QUE GARANTE A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO E A MANUTENÇÃO IDEAL DA 

LUBRIFICAÇÃO, PROMOVE BARREIRA 

ANTIMICROBIANA E ABERTURA 

ASSÉPTICA. PRODUTO ESTERILIZADO 

POR RADIAÇÃO BETA - BR 0435970 

12,27 69.325,50 

7 5650,00 UND CATETER URETRAL COM REVESTIMENTO 

HIDROFÍLICO INFANTIL 8CH, 

LUBRIFICADO, PRONTO PARA USO, DE 

USO ÚNICO, PARA CATETERIZAÇÃO 

12,25 69.212,50 
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INTERMITENTE. CONFECCIONADO EM 

POLIURETANO, ATÓXICO, 

HIPOALERGÊNICO, REVESTIDO POR 

SUBSTÂNCIA COM PROPRIEDADES 

LUBRIFICANTES À BASE DE 

POLIVINILPIRROLIDONA (PVP) E CLORETO 

DE SÓDIO, EM TODA A EXTENSÃO; 

RESISTENTE A TORÇÕES COM ORIFÍCIOS 

RADIAIS, POLIDOS E LUBRIFICADOS, COM 

DIÂMETRO INTERNO DE (2.0MM), CALIBRE 

Nº 8 (CH08). EM EMBALAGEM DE ALUMÍNIO 

QUE GARANTE A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO E A MANUTENÇÃO IDEAL DA 

LUBRIFICAÇÃO, PROMOVE BARREIRA 

ANTIMICROBIANA E ABERTURA 

ASSÉPTICA. PRODUTO ESTERILIZADO 

POR RADIAÇÃO BETA - BR 0435971 

8 7500,00 UND CATETER MASCULINO EXTERNO ENTRE 

35MM E 39MM, LÁTEX DE PEÇA ÚNICA, 

SILICONIZADA, AUTOADESIVO DE 

HIDROCOLÓIDE NA FASE INTERNA,COM 

ELASTICIDADE E ESTABILIDADE QUE 

PERMITA SUPRIMENTO DE SANGUE PARA 

O PÊNIS, NÃO ESTÉRIL, DE FÁCIL 

RETIRADA, TAMANHO ENTRE 35MM E 

39MM, COM SUPORTE DE COLOCAÇÃO 

(PÇ) - BR 0484431 

7,94 59.550,00 

9 3750,00 UND CATETER MASCULINO EXTERNO ENTRE 

25MM E 28MM, LÁTEX DE PEÇA ÚNICA, 

SILICONIZADA, AUTOADESIVO DE 

HIDROCOLÓIDE NA FASE INTERNA,COM 

ELASTICIDADE E ESTABILIDADE QUE 

PERMITA SUPRIMENTO DE SANGUE PARA 

O PÊNIS, NÃO ESTÉRIL, DE FÁCIL 

RETIRADA, TAMANHO ENTRE 25MM E 

28MM, COM SUPORTE DE 

COLOCAÇÃO(PÇ) - BR 0484430 

7,98 29.925,00 

10 650,00 UND CATETER URETRAL COM REVESTIMENTO 

HIDROFÍLICO MASCULINO COMPACTO 

12/18CH, LUBRIFICADO, PRONTO PARA 

USO, DE USO ÚNICO, PARA 

CATETERIZAÇÃO INTERMITENTE. 

APRESENTA SISTEMA TELESCÓPICO DE 

13,85 9.002,50 
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ABERTURA, CONFECCIONADO EM 

POLIURETANO NA PARTE FLEXÍVEL E 

METACRILATO NA PARTE RÍGIDA, 

ATÓXICO, HIPOALERGÊNICO, REVESTIDO 

POR SUBSTÂNCIA COM PROPRIEDADES 

LUBRIFICANTES À BASE DE 

POLIVINILPIRROLIDONA (PVP) E CLORETO 

DE SÓDIO, EM TODA A EXTENSÃO; 

RESISTENTE A TORÇÕES COM ORIFÍCIOS 

RADIAIS, POLIDOS E LUBRIFICADOS, COM 

DIÂMETRO INTERNO DE (4.0/ 6.0MM), 

CALIBRE Nº 12/18 (CH12/18). EM 

EMBALAGEM DE POLIPROPILENO QUE 

GARANTE A INTEGRIDADE DO PRODUTO E 

A MANUTENÇÃO IDEAL DA LUBRIFICAÇÃO, 

PROMOVE BARREIRA ANTIMICROBIANA E 

ABERTURA ASSÉPTICA. PRODUTO 

ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO BETA - BR 

0435976 

11 1250,00 UND COLETOR DE URINA DE PERNA, COM 

VÁLVULA ANTI-REFLUXO, SISTEMA 

FECHADO, TORNEIRA PARA DRENAGEM. 

TELA PROTETORA DE PELE 

ANTIALERGÊNICA NA PARTE INFERIOR DA 

BOLSA. COM TUBO EXTENSOR MEDINDO 

ENTRE 40 A 60 CM, DOBRÁVEL, 

SANFONADO E AJUSTÁVEL, CONECTOR 

UNIVERSAL COM TAMPA. CAPACIDADE DE 

500ML. A VÁLVULA PARA DRENAGEM 

DEVERÁ SER DE FÁCIL MANUSEIO PARA 

USUÁRIOS COM POUCA DESTREZA 

MANUAL - BR 419393* 

21,37 26.712,50 

12 1250,00 UND FITA AJUSTÁVEL DE PERNA, NÃO ESTÉRIL, 

COMPOSTA 85% EM NYLON, VISCOSE, 

ALGODÃO E LÁTEX (BORRACHA 

NATURAL), COM VELCRO E PROVIDAS DE 

BOTÕES DE POLIPROPILENO. PERMITEM 

SER INTRODUZIDAS EM PASSADORES DE 

BOLSAS DE COLETA URINÁRIA E SEJAM 

FIXADAS À PERNA DO PACIENTE NA 

ALTURA DESEJADA, SEM QUE OCORRA O 

GARROTEAMENTO DO MEMBRO - BR 

0479440 UND 

14,39 17.987,50 
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COTA DE 25% EXCLUSIVO PARA ME/EPP 
 

 

ITEM 

 

QTDE. 

 

UNID. 

 

DESCRIÇÃO 

PREÇO 

MÁXIMO 

UNIT. 

(R$) 

PREÇO 

TOTAL 

(R$) 

13 4100,00 UND CATETER MASCULINO EXTERNO 

ENTRE 29MM E 32MM, LÁTEX DE 

PEÇA ÚNICA, SILICONIZADA, 

AUTOADESIVO DE HIDROCOLÓIDE 

NA FASE INTERNA,COM 

ELASTICIDADE E ESTABILIDADE 

QUE PERMITA SUPRIMENTO DE 

SANGUE PARA O PÊNIS, NÃO 

ESTÉRIL, DE FÁCIL RETIRADA, 

TAMANHO ENTRE 29MM E 32MM, 

COM SUPORTE DE COLOCAÇÃO 

(PÇ) -BR 0484428 

7,70 31.570,00 

14 2575,00 UND CATETER URETRAL COM 

REVESTIMENTO HIDROFÍLICO 

FEMININO 12CH, PARA 

CATETERISMO INTERMITENTE, 

TAMANHO 12. FLEXÍVEL, 

CONFECCIONADO A BASE DE 

POLIURETANO, COM 

REVESTIMENTO HOMOGÊNEO EM 

TODA A EXTENSÃO, ESTÉRIL, QUE 

SEJA LUBRIFICADO PRONTO PARA 

USO. COM OU SEM MANGA PARA 

CATETERISMO SEM TOQUE. 

EMBALAGEM ASSÉPTICA, 

POSSUINDO BASE PARA FIXAÇÃO 

EM SUPERFÍCIES LISAS COM 

ORIFÍCIO/ANEL DE ABERTURA 

PARA USUÁRIOS COM POUCA 

DESTREZA MANUAL. PRODUTO 

ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO 

BETA OU ÓXIDO DE ETILENO. 

PRODUTO DE USO ÚNICO - BR 

0436136 

10,75 27.681,25 

15 1725,00 UND CATETER URETRAL COM 

REVESTIMENTO HIDROFÍLICO 

FEMININO 14CH, PARA 

13,83 23.856,75 
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CATETERISMO INTERMITENTE, 

TAMANHO 14. FLEXÍVEL, 

CONFECCIONADO A BASE DE 

POLIURETANO, COM 

REVESTIMENTO HOMOGÊNEO EM 

TODA A EXTENSÃO, ESTÉRIL, QUE 

SEJA LUBRIFICADO PRONTO PARA 

USO. COM OU SEM MANGA PARA 

CATETERISMO SEM TOQUE. 

EMBALAGEM ASSÉPTICA, 

POSSUINDO BASE PARA FIXAÇÃO 

EM SUPERFÍCIES LISAS COM 

ORIFÍCIO/ANEL DE ABERTURA 

PARA USUÁRIOS COM POUCA 

DESTREZA MANUAL. PRODUTO 

ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO 

BETA OU ÓXIDO DE ETILENO. 

PRODUTO DE USO ÚNICO - BR 

0435973 

16 13262,00 UND CATETER URETRAL COM 

REVESTIMENTO HIDROFÍLICO 

MASCULINO 12CH, PARA 

CATETERISMO INTERMITENTE, 

TAMANHO 12. FLEXÍVEL, 

CONFECCIONADO A BASE DE 

POLIURETANO, COM 

REVESTIMENTO HOMOGÊNEO EM 

TODA A EXTENSÃO, ESTÉRIL, QUE 

SEJA LUBRIFICADO PRONTO PARA 

USO, COM OU SEM MANGA PARA 

CATETERISMO SEM TOQUE. 

EMBALAGEM ASSÉPTICA, 

POSSUINDO BASE PARA FIXAÇÃO 

EM SUPERFÍCIES LISAS COM 

ORIFÍCIO/ANEL DE ABERTURA 

PARA USUÁRIOS COM POUCA 

DESTREZA MANUAL. PRODUTO 

ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO 

BETA OU ÓXIDO DE ETILENO. 

PRODUTO DE USO ÚNICO - BR 

0435976 

10,44 138.455,28 

17 9362,00 UND CATETER URETRAL COM 

REVESTIMENTO HIDROFÍLICO 

MASCULINO 14CH, PARA 

11,97 112.063,14 
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CATETERISMO INTERMITENTE, 

TAMANHO 14. FLEXÍVEL, 

CONFECCIONADO A BASE DE 

POLIURETANO, COM 

REVESTIMENTO HOMOGÊNEO EM 

TODA A EXTENSÃO, ESTÉRIL, QUE 

SEJA LUBRIFICADO PRONTO PARA 

USO, COM OU SEM MANGA PARA 

CATETERISMO SEM TOQUE. 

EMBALAGEM ASSÉPTICA, 

POSSUINDO BASE PARA FIXAÇÃO 

EM SUPERFÍCIES LISAS COM 

ORIFÍCIO/ANEL DE ABERTURA 

PARA USUÁRIOS COM POUCA 

DESTREZA MANUAL. PRODUTO 

ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO 

BETA OU ÓXIDO DE ETILENO. 

PRODUTO DE USO ÚNICO. - BR 

0435973 

Valor Total Geral: R$ 1.616.266,00 (um milhão, seiscentos e dezesseis mil e 

duzentos e sessenta e seis reais) 
  

 

 
 

 



GOVERNO MUNiaPAL

CASCAVEL

município PE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇOEC

MUNICÍPIO DE CASCAVEL/PR

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

(Processo Administrativo n° 29373/2026)

1.
n rn pi

CONDIÇÕES GERAIS DA GONtRATAÇAOr'^-J

^1
1.1. Registro dê,^^reçd^j^j^a ^a^uisição~^^lv1atè|^^ Hospitalares visando è
çontinuidade^do>fprneciméntd "de,..lmãteriais\ paraios .aten"dimentoS'^dos/-paGientes com

incontinêncià urináriáv assistidos pelo PAI D e RARrda S'ecrétaria/'de Saúdé do rritinicípio de"
Cascavel/PR, conforme condiçõé's\e^éxigêneiasLes,tãbélecidas ,neste instrumento.íOs bens ̂
.. j . . -i^T^ 4 X' • j -■=====•(. . > \-r- '/• V •objeto dbsta contratação-sãò^eãracterizados-como-còmuns.-cohfórm^Justificativa constante

do Estudo-Técnico
/  /"

1.2. Òs bens

Preliminar

dispostoxho Art. 2°i
consumoí'com baika ou
Técnico Préliminar.»

objeto desta contratação são caracterizados como con^ups, conforme
lnciso<lli-àò DecretOvl7í!634/2023i-'"bem áe qualidade cornum: bem dé
'  moderada .;èlasticidtde-renda, da demanda...", conforme Estudo

■/

1.3.
\

0 objeto des
\' Ã I

conforme Decreto n° 17.(

1.4.

1.5.

V

Oyprazo

,/x 1'fy - >'

ços é de|x12 (doze) meses,

a contrataçãoíjiã^ se enquadra çpmo seqdo. de bem de luxo,
64 de 27 de junhí) de''2023.

■  #i -l- . , ■
de vigência da Ata^-de Registro de Pret

conforme^o^artigo 8/1- da LeRn" 14^13$, de, 2Ó21'. Xr ' '7
f^ão será] admitida cotação em quantidade inférióf ao Máximo previsto do item.

1.6. \0 "ccíntrat(^oferece"=m'aipr=^detal^amentO'=das='regras'^quq'"§efãqpplicadas ernrelaçãoàiigênciajJa-eonfrâtàpão. ^ -■ '^'4
1.7. Para^gre^ente^^pípcés^ofdevèráy^oc^ye^^^ para
manifestação de interesse em' Forrriação de Cadastro' Resérva, ranfofrhe disposto lio art. 82,
inciso VII, §5° e art. 9Ó, §2°, ^m como,"seguIndX^s'moldes do ail. 18 do Decreto Municipal
18.027/2023. ■

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições — Licitação — Modeio Pregão
Aprovada pela Resolução n.° 63/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração:" Fevereiro/2024
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GOVERNO MUNiaPAL

CASCAVEL

município PE ÇASÇAVEl.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMQ DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES

0

-V

2.2. Considerando que o objeto de çontratação deverá estar previsto no Plano de

Contratações Anual (PÇA), inteiramos que O Planp de Contratação Anuai áinda está em fase de

elaboração no município de Cascavel, contudo a presente demanda está no pianoJamento atual

da Secretaria Municipal de Saúde ?ob p número dp intenção 284/2024.

3.

J
ii

nf' X' 'I- ' - l y ífXL/X
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO-ÜMJQDO^CONSIDERADÒ O CICLO PE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAÇAOpO RROD,UTOX>v\
•  Xy íí. 'AX Vv .

3.1. A'descrição da solução\cdnÍQ..ijm'totid"e^nicòntrà7se^p6rmenorizada em tópico específico
dos EstudosjTécnicps'^Pfeiiminar^%^,sap'êndice destè Termp=dp^^eferência X

/  /
4. REQUISITOS DA

\'
Sustentabilic

/
ade:

CON

4. T Serão cobrados critérios
■ V-''A' i ■

Quanto aos critérios de

TRATAÇÃO

/v

"Al

'Ct'

■yy.: .;\
•  *■ A.Í:-

V @-Ü fA-'

•A' ^\sj

Je sustentabilidadeíeyentualrnentejnseridos n^desçrição do objeto.
sustentabilidade ,cultural; social e econômico, considerando como

■  ■■ ' ■ ' A''- -ã: •, ■ ■ ■' I I f "'iparâmetro oSGuiá Nacional dé Licitações^Süsténtáveis da AdvOcacia-Gèrãl da União - AGU
V/ I !: VI-A ■ • ^ I 1 \ / ■utilizado pprjtòda cí União e^^elo Tribunahdd*.Còntas:d^ Estado do Pàráná, bem cpmp as

deste tema.Vèrificou-se dúe nãorhá legislação específica e não existem
..A-'A . A' A J A V

normas que tratam^
X_1critérios de sustentãbiiidade,í:ültural, sociàl e econômica' pára este tiípo de Gontratação.

Da exigência de^mostra

4.2 Havendo 9,ãcdité-daXroposta quanto ao valor, o licitante classificado provisoriamente em
primeiro lu^ar poder;á isdD /C<5nvGçadõ"> pai;ã /|á]^espntar laudo(s) ^.técnico(s) e/pu
amostra(s)/pròtótipo(sÁém aò item cujá márcamãp séja cpnhècida pela área técnica-■ Jí" A"

"W llni lia c
.  •'.;1do orgao iicitante, oulque em^mpmento pretérito apresentpu problema de funcionamento ou

desempenho, para a verificaçãõpa ççmpatibilidade dóNtem com as especificações do pbjeto
licitado e conseqüente aceitação da proposta, que terá, data, local e horário de sua-

realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença sérá facultada a todos os
interessados, incluindb os demais fornecedores intéressados.

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Mpdeio Pregão
Aprovada peia Resoiçção n.° 63/2024 da Procuradoria Gerai do Município
Elaboração: Fevereiro/2024

Página 2 | 26



•  GOVERNO MUNIOPAL .

CASCAVEL

MUNICÍPIO PE CA§ÇAVEL.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAQDE

TERMO PE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES

Aç amostras deverão estar acompanhadas de ficha técnica dP produto/material pfertadp, a

qual deverá contemplar as características, especificações e matéria prima utilizada na

fabricação dp item, as quais deyerãp estar identificadas, preferencialmente com etiquetas

aütocolantes, nas quais constará o nome da licitante, o número da licitação e o número do

item a que se referem. ' I | I ^
As amostras serãp^^metiâás à a'^pj/ação_rne|liante ||aféter t^'cniço, p qual avaliará sua
adequação às espeçiftóaçõ^sjÇniça^c^tida^^pgí^ o pbjetp(s) liçitado(s),
corisidêrandóTairrda, a quállclade^é' ô uso a qüe seSiestinafiir/
Ficam -estabelecidas as Seguintes cifSç^stic^^^-eritêrios e/méfodos que/deverão ser

\/ • V. ■ 'A fr'" / s.,4I  tr:
çompro>j(ados e-iemprégadosi^naíãnálise^da^^amostrai^

/  /
/

Deve contemplar ps prérrequisitos constantes-no~descritivo~lnspeção visual:,ai embalagem
I i

deve permitir jo uso adequado e a/manutençãd.dà esterilidade dp produ
«■ I : 1 Iutilização, será avaliada a presença ^dè defeitos .còmò/aoerturps, furos

: u-JA1..,. y: "/- í^Açprreta abertu'râ\em pétala Das condições do produto será,
matérias estranhai

avaliado

■L;/

Quando um li^itánte for o Vencedor pròvispriamente, de vários
a mesma fmaljdade^y apenas de tamanhp-diferente, e qúe seja
súlicitadaí^òstra llé somente de um dositens.
As An|pstras áproypdas ficarão èob a guarda do órgão licitan
P

itens

da rr

e até

D até o mprhento de sua

sujidadej: viabilidade da
quanto.à presença de

7 .

17do^mesmo modelo (para
H  . ^esmá>marca, poderá ser

■  ■ ' ' '
o vencimenfo da ata do

regão. Âpós éssè período, os mesmos^*^verão ser retirados po prazo\máximo de 30
■  \. -N- - J J: -J(trinta) dias,^endò qíié=o=IVÍuniçípi0mão~se respohsabilizará-por-r^ualquerõarib causado aoS

itiateriais|durante-;p periodOj de análise ou pòr eventual demora' no reçolhimprito dÕ§
/mesmos.. Rindo d prazo aludido,,àvAdrPinistfáçãomrpvidenciará o descarte dás amostras.

As Amostras reprpvã^as dèvet;ão serréfiradas na GARI,-nd prázo^ximo dè 30 (trinta) dias,
após á homologação dá' ata^v^após esse prazo, o Município hão se responsabilizará por

■  V-"V,—/" l\ \ /, ■/ • ' •qualquer dano causadò^à^jriátèriais durante p perípdp d^apálise ou por eventual demora
no recolhimento dos mesrnps. Rindo o prazo aludido, a Administração providenciará o
descarte das amostras.

A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado ou a sua reprovação pela área.técnica
acarretará a desclassificação do licitante.

1 AA

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições ^ Licitação - Modeio Pregão
Aprovada peia Respiuçãp n.° 63/2024 da Procuradoria Gerai do Município
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?  GOVERNO MUNIQPAL

CASCAVEL.

MUNICÍPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL PE SAODE

TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES,

0
I -

Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de quaiquer espécie por

çonta dp envio das amostras.

Poderá ser soliçitadp p erivip de mais informações técnicas.

As amostras dos itens cotadps deyem.^§er enviado a quantidade mínima de 3 (três)

unidades, acompanhada d,é^ópia^.proéjp§ta=id,e„pr^^^^
As amostras e as fiç^s-técnJías devpãq4/itácò^cion^âs^e^^ lacrada (caixa '
ou envelope) com ide^htificãcãÕl8ò3nijm^"^áb Dt^qã¥/ lot'e'-emúmero do item, e nome da
empres^feitarg-% W // \\
O prazo de entrega ̂  a.npostraVseTáLdej04J (úteis; contados'a Ipartir da

declaraçao da/empresa^^veneédpra^provisoriamentersop-pena-de-deselassificação. Exceto

para o.s^prd^utos „  X
que tiveram as marcas já analisadas e aproyadas ̂ em .convocações

\  1anterioresydeste pregão (estas„poderãOiseij,dispensadas;do envio).
'" ■- .' .W I X vi: ')'.;,. "• '1A análisé|das amostras sera feitaspejá; Comissão de Padrónizaçãol e Anáiis#de Material eç \ }; <•>, Ç-- ■] ^1 ' ■ ■

Equipaméhtos Mé(|icp-hpspitaíar.es; confòrrne(a pòrtariá^SESAU n.f 106/2025 ou outra que•  ; , li-''. I S' '• ■" J I '
venha substituí-ia posteriormente, para"áfeTiçã0^da qualidade dos iprodutos,/e também por

-  . X ■ Xv i ' l ' - ' ■ i '/ ■ '<técnicos convidados (servidores dp Município de Cascavel)! quel consistirá em teste do
produtp para^veqficação se confere opm^o:descritivo soiicitaG o no|elitai,/bem como a sua
eficácia e quaijdade.

-M.

'  ■ .i-X
r  £! ■

\X
\ wLOCAL DE ENTREGA DA ÁMP$TRA:'Òentfal;;de Ab,astècim'ento Farmacêutico e Insumos »

/CAFI X Endereço: BR 27-T,~Km 597,-AvenijciaJteio4/Veber--36'^, sala 1° andar - ^Próximo ao ^
il-Aeropdrto„.ÇascavéL- PR. CEP: 85.804.810

iVA forma de. divulgaçãojda^data, local e hprário da anáiise-,das amostras e do resultado da
análise das amostras deverá^sèrr^publicadarno-Diário-Ofiéial do Municípip[,de/Çasçavei, para
quequalquerJntexppsadotoméjpiênpraí^ffj:^^^^^^^^ ■ -
Qpaiquer ihteressadqfpbderá^articipàXdàianálisellalamostfa.

'\.í jf ' ' I ' ■
Os resultados das aváljaç^es sérão divulgados por mi 10 de rpéns'agem no sistema.
Se a(s) amostra(s) apr^èntâga(s) pêlo primeiro classificando não for(em) aceita(s), será
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica, responsável pela análise, não
gerando direito a ressarcimento., .

MInyta Padronizada de Termo de Referência de Áquisições - Licitação - Modeio Pregão
Aprovada pela Resolução n.® 63/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Fevereiro/2024
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GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

MUNIÇIPIO DE CASÇAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL QE SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES

Os interessados deverão coloçar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fprnecer, sem ônus, os manuais impressos em

língua portuguesa, necessários ag seu perfeitp manuseio, quando for p çasp.

-Cl ! .jj i a 11
Justificativas do Pedido^âe ÁmbstràC""! \~~~P

■  A fase de anáiisç çje^ ampsti^a.,é®de s^ma^rnppr-tãnpiâ^para licitados de fprma
eietrônipa^ppis-de^a má^ir^éijpslsíyel reduzir o^fisc^d^ntrega^de uim^ que não
atenda p descritivo '^ triz^\diy§raosXanstPFno.s^ .^tá^uniéipalidade, principalmente,

\ /T\ ■ ■ \ -■ -J===-^w ^quando|se trata^de'materi^s^spitaiãres.
=Tl

'1
Alem disso, ppdembs citar que a análise de amostras trouxe vantajosidade ao Município ern

'  ■ í ' !| \. , A'outras I oportunidades, GPmo~ppr--exempior"nos-"pregões-eletrõnicos: 33/2025, 45/2025, .
102/20^5/137/2025, 139/202j5\^J40/2025nB4/2025,127/202^ (incontinência yfinária) entre
outros, ps.guais várias empresasí^éncaminharam amostras para análise quemão condiziam•• • -"l V . ■ I " I o /. '/y^\ ■ i ■ i ■ /i.cpm o solicitado no edital, , sehdò necessária^s novas conyocaçjões d® empresas, que
tivessem mateYiais

\  ADeste modo, fica, eyiden
.  '1 Ide novas empresas e o

\/ \\de produtos,'^fde eontrâ
,i/ '

de acordo com soiicitadõAno editai.

e que sem a anáiisejde amostras não seria possíyel a convocação
Vlunicipio teria diyèrsos transtornos, como exemplo, a possíyel falta

X'empo^ administrativos a fim/de cobrar
contratadá

i  'i
\ >

e penalizar a empresa
, além dè despesas extras que seriam necessárias,

Justificativa líegal doipedido de Amostras^^
A.íL 'A j .

V
\  í/V-ustificativa,jiègai-para,o>pedido=de»amostra5encontna=se=amparadarná Lei,14:133/2021 art.41

inc.li. Queí;passamosjiJrans(T^ f /
li - . exigir, amostra pú proyáAe",bbnGeito do b^m/jnõ-Mprocedimento de/pré-quaiificação

permanente, na fase de jul^ániientò das propostãs' ou' de -lance^ou no período de vigência.
do contrato ou da at^-de re^gistro de preços, desd^que previsto no editai da licitação e
justificada a necessidadeAdf^iQ^apresentação:

Lei 14.133/2021 Art. 17. , . ,
§ 3° Desde que previsto no editai, na fase a que se refere o inciso IV do caput deste artigo, o

órgão ou entidade licitanto poderá, em relação ao iicitante provisoriamente vencedor,

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modeio Pregão
Aprovada pela Resolução n.° 63/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Fevereiro/2024
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GOVERNO MUNiaPÁl

ÇÁSCAVÈL

município de cascavel

SECRETARIA MUNICIPAL PE SAÚDE

■ TÇRMppEREFpRlNÇIA-AQUISIÇÕEG

realizar análise e ayaüaçãó da çonformidadie da propgsta, mediante homologaçãp dg

amostras, exame de çonfprmidade e prpya de conceito, entre outros testes de interesse da

ÂditiinistraçãO, de modo á comRroyar sua aderência às especificações definidas no termo

de referência ou.np projeto básico.

S\- - |t—-n f/ 7 ÍJ

Destaca-se que a avaiiaçãÕld4arnpstrâsré unia ójíçlõCpara asseguraria eficácia da contratação.
„ . - íi ■ " ''Pois diminuiu o risco;'do forneced-or=|e/itrêgar-,i^=p^utojiqü^ãõ atenda o descritivo, o que

i

poderâigerarprejuízos ao'municípioidos4ervidofes^fâvoiyidos, serámecessária^abertura de

processo administrativo, féaiizaçãd7derUrn-nõvo-.process0; além dó risco da falta do produto
.■ ■A: ■ ■ A ■ ■■ • 'rAípara o atendimento-dó^Sj pâpif njes??

Subçontratação

4.3 Não é admitida a su bcon

Garantia da contratação

)ratação^do òbjeto ̂ contratual

4.4 Não haverá\exigêijicla da garantia da contratação dos- árticos 96 è seóuintes da Lei n°
\' '/ n • ■ • I ■ V , j » V, ■/ .:14.133, de 20'2i. p|las razões constantes do .Estudo TéCnico PreliminarA

■Al ! ' . / V ■ : • • . • " fâ
"";z, ...

MODELO DE EXECUÇAO}D0 OBJETO
/

Condições de^ntreg^
'íx;

5.1. O prazo entrè^^erá-de^até 15 dias corridos, em remessa.,que pbde ser ^parcelada com
entrega no endereço a seguir: GAFr~"Gentral y^bastecimento~Farmacêütico e InsumOs; situada na

Av. ítelo Webber;m^6tf^anto^umb'ut^^
Í -. T-x.5.2. As entregas deverão obortêrnoundereço citado acima,rdéAegunda^asexta-feira, das 07^00 até

.  "A'l3hOQ, e-mail e telefone para contato: caficascavel@email.comy(451 3392-6583.

5.3. Para ocorrer o efetivo recebimento pela CAFI, o prazo de validade na data da ENTREGA dos
produtos não poderá ser inferior a 75% (setenta e cincoV do prazo total recomendado pelo
fabricante.

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitaçãp - Modelo Pregão
Aprovada peia Resolução n.° 63/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Fevereiro/2024
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3^

5.4. Os l^ens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 dias útçis, pelo (a) responsável pelo,

açompanhámehto e fiscalização do contrato, para efeito de posterior yerifiçação de sua

conformidade.

nf""5.5. Na hipótese da verificação^a auei se refdfe òlsubitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-set^gomò realizada, éonsumando-se 0"*Teçepimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo."'

X'-'
X" '

5.6.-Qs bens;serão recebidos deítoitomehtfTi'0"Tjraz9^yÍ5,;(qui^ dias úteis,;xòhtados do

reçebimbntoiprovisQrib,Tapós_aj/XBfigaclo--d.a-.qualidadeIttouaáida do^material e conseqüente
aceitação mediante temio circunstanciado.

5.7. O recebimento proyisórió ou défínitiyp dojpbjeto não exclui a responsabilidade.da contratada
incòryeta

_:r ■ :

pelos prejuízos^resultantes da /

/
/■

5.8 Os bens \podèrão ser rejeitados, no tpdo^^^ em parte, quando| ern^dêsacordo com a?
. „ ■ ' ■\ i

especificações constantes na

substituídos no prazo de 05 dias;úteis, a còntar. da notificação da contratada, às suas custas, sem

f yf"") fnota de èmpènKo^ Termo de Referência e iia/propôsta, devendo ser

E

 -

 .Jprejuízo da aplicação das penalidades %

■j-

5.9. Quanto/às exigências das embálàgehs:
- y

L
';.;K A

^  i

/

Todos OS iobjetos deygrão ser entregues com, a embalagem lacrada/podendo-'incorrer na não
\

~ b~  1. . . . -1 <aceitação do objeto caso,a-em^alagem demonstre ter sido ̂ ariada,pu aberta. -
As embalagens deverão contBr: hóniê-XoínXíX data de fabricação e data'de

■ ■ ■ ~ ' / víA/A ■
fTXí I

vencimento dos produtos. .

•A 't'

Cada embalagem de transpoifé deverá conter apenás<ute;itipo de produto, deverá e^t^r
devidainente lacrada e constar externamente a quantidade da mesina e. lote. Caso está
embalagem de transporte esteja com o quantitativo diferente da caixa-padrão da marca cotada,
deverá apresentar um lacre diferenciadp para facilitar a conferência.

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aqüisiçõès - Licitação - Modèlo Pregão
Aprovada pela Resoluçãç n.° 63/2024 da Procürádoria Gerai dp Município
Elaboração: Fevereiro/2024 ' ' • ■ :
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A

5.10. Serão a,ceitQS produtos com no máximo quatrç lotes distintos parâ a Nota de Empenho.

5.11. Os produtos deverão ser entregues após o recebimento da nota de empenho expedida pela

Secretaria requisitánte, np endereço mencionado no edital e não serão tolerados atrasos spm

justificativas prévias, passíveis,de}penajidadepconJ^TOe eâitalií^-sí^
A Í.\v ^J /"I

7<../5.12. Não serão recebidos prò^utpfeqiief ap0s;?C|)nfirmaeãqLg^/âyeriigiiação técnica, no ato da

,  entrega, tènliamjidp-transportados cor^.QWo/pr(}dutos..de/nát^^ tóxica^que estejam com suás
■  .A.:.,'ir' /'\ //A^.embalagens, adulteradas óu, que O, veíeulo-de^transporte^apresénte/sujidades e/ou. temperatura

/  Al
'J\ . .

inadequada.

15.13. As en^egas'^os produtos deverão ter notas fiscais distintas, ou sejaf as notas fiscais deverãoleiai ;
\/

V fu.estar de acordo çòm a nota de enipenlio, constando, núrriero do pregão, número do, contrato ou ata
A A ■\:yde registro de^ preços, número^^^da^not^de, empeiihò, .típo~de *pr^ entregue, nqme da marca.

número dp lo|^ valor r aitário éTotál.iBstas^fofrnâçõés dèvèrãp estar dispostas4áÍdo a lado para
■  ■ I I ■ ■„ (/ _5- ■ ■ ■ - I f " ' /' i ' 'facilitar a con^erênpia. Q número do lote do.,.produto deve , ser especificado'por/quantidade de

produto entregu^.

.1 .

!:■

Garantia, manutenção e assistência técnica ,

■  ■ ■ ■ /íNão se aplicá a garantia,
material hospitalar.

■  I6. MODELO DBGESTÃO^DP CONTRATO

-'A-' .
manutenção e assistência>técnica;;neste processo^de aquisição de

6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas pajies, ~de acordo^ com as cláusulas
avançadas e as'horrhas da. Lei./n°\14.d 33í;'dè.202.1;: observado o disposto no Decreto Municipal

'• ■ * i í " /;a ? \ i •■/"á \'í V/ / ■—?i L X L ' A'.' •
n° 17.872/2023: " ^ •• kj ixj t;

6.2. Em caso de impddi.mentqJ>Qrdem d.e. Poralisa^çaoVou' , suspensão do qpntrato, o
cronograma de execução será^-prprrogado aytpmaticamente^^pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As. comunicações entre p cpntratante e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal fprmalidade, admitindo-se p usp de mensagem eletrônica para esse
fim.

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modeio Pregão
Aprovada peia Resoiução n.° 63/2024 da Procuradoria Gerai do Município
Eiaboração; Fevereiro/2024
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SECRETARIA MUNICIPAL PE SAÚPE

TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕEÇ

6.4. p contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providôndas

que devam ser cumpridas de imediato.

6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o contratante poderá convocar

o representante da empresa contratadaípana^reunião-^inicia! para apreçentação do plano .de
,  . ■ ■ f l i i' I ■ I •f' -y-
fiscalização, que conterá Jnfoijmaçõeslacerea-daSfObrigações dóntr^atuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratég^slp^fa|execuç^oldo_obj.e^^^^ do plaiTo-icdrriplementar de execução da
contratada, quando houve'!, do-métpd^cle aíSciçãO fes*reSültâdos^ das sanções apliçáveis,
dentre outros^.^^ % ̂ ^
6.6. >^^''e)(ecução^oii^!ptrato-^d|p.ná==^ser-"àçómpanható*^è^ fiscalizada pelo(s|^'fiscal(is) do

7contrato, ou|pe|os respeétivós=süMtitutGs<bei'n^^1-4r-1#3T"de=2Q2-1^artH-'

Fiscalização Técnica
f. /

, caout).

\

1.

O
/.-

do contrato anotará"riÕ!:.histórÍco de gerenciamento dó contrato todas a?

.6.7. O fiscàl técnlccj do pontratO- acomparjhQrá a execúção do contrato, para que sejam
cumpridas tódas as ccindiç^es-^estabeleoyás'o|)v,coptr:Hò d^modo a! assegurar ps melhpres
resultados parada Administração,^

6.7.1. O fiscal t^ecnicoj
ocorrências relacióriadás à execução do contrato, com a descrição do qje^for necessário para a
regularização das faltai ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133'. de iWl, ail 117, S1°):

\ -■' ■f li f = ■"' í • ■ .| I /6.7.2. Identificada^qualquerphexatidao ou irregularidade, o fiscal técijilcb^ do contrato emitirá
notificações par^a corraçãP da execução dò-cpntrato, deterrrjinando prazo para a correção. .

U 7 r'6.7.3. O fiscal técnicoi/  '.J |  ydo contrato ii^fo.rmaráí>^apígestor; dp contato, em:
que demapdar decisãc) ou àdoçã&ide medidás que ultrapassern sua
adote as rriiedidás necessárias-e-saneadopasfseTor o casor-——J

\tempp hábil, a situaçãç
competência, para que

6.7.4. No caso^^pe ocorjências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscaítècnico do contratÕcorhimicara o fato imédiataniente aó gestor/do contrato.

V' ' J I6.7.5. O fiscal;t( cmco dp cóntrafp-conaunicarárao-96stpr-dp.jontratp, erh'tempo hábil, o término
do çontrato sdb.^sua ,respónsab'ilidádé, ílíómTvistás/à rèhpy^ação tempestiva, oú à prorrpgaçãp
contratual. ~ ^k

Fiscalização Administrativa
V X'/V-'' • /

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 9
formalização de apostilamento e termos aditivos, spüçitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modeio Pregão
Aprovada peia Resoiução n.° 63/2024 da Procuradoria Geral do Município
Eiaporaçâo: Fevereiro/2024
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6.8.1, Casp oçprra desçumprimentp das obrigações contratuais, p fiscal administrativo
dp cpntrátp atgará ternpestiyamente na spluçãp dp prpblema, reportpndp ap gçstor do
contrato para quê tpme as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competênçip.

Cestor do Contrato

6.9. 0 gestor con^tQ^ydé^rál.a-!atüájza^cã(^ (jp de acpmpanhpmento e
fisçalizaçpp do cpntri|tp\(^^té|do tp^osjps registrpi fprpài|^/àT^èxecuçãp no histpriço (Je

J-- tTl

necessir
'  T.

administração.

6.10.^

contrate

|i ogpstord,p.,.j;g.dtrã.tp_acQm^p os fegistrpsjrealjzàdps ,pelos fispais do'
/(Hp tnHacIas ocórrènclas relacionadas à execução dpjbontrato éias medidas

6.11. Q gestor

adotadas, informanço, se^for„o..cãsp,.-à_autoridade-su,peripc,àqueias c
competência.

::A

ue ultrapassarem a sua

do cqntratb a^çpmpanBará a manutençãO'dàs condições déi^liabilitação da
'Ahr" -N - ^ C" ■ g. , • /i .,çontratada,^(3ara fins de pmçenho dè, çlgspèsa3,e ,pag^mepto, e anotará osq^roblemas que

obstem o |luxo normal da. liquidação ,(ê_.dp_pagá'mento.. da despesa no r4atçrio de riscos
eventuais. i » /

V.
6.12. Q. gestor do contrato emitirã^docümentp còrnpfòbatóriol da áváiiação realizada

Jl • • i, x- . ■ . ' ' r i . (! ' , . .pelps fiscais^té^hi(|o, administrativo ,,é setorial quanto ao jcump^rimer|tb de obrigações
assumidas pei^contratajjo, cofn, menção ao seú desémpenho ria %^êcução contratual,
baseado nc^;4ndiçajdores obletiyamerite "dgfiniçios e afèridosi e J eventuais penalidades
aplicadas^dé^ndo constar do. cad^trp de^atesto de bumprinfer|to delobrigações.

6.13. O gestopclo contrato tomará previdências para a formalização dg processp .administrativo
de responsabijizáção para fins de aplicação'dè-^sançõesi^ãTser conduzido pela cbmilsão de que
trata p art. 1;58..daJ^i n^4.133, de 2Q21, pu pelp agente ou pelo ̂ tor com^coOipetência para
tal.

6.14

conformep;caso;
.•ío Qestó

/■ ir dp bpn^f^íq ®l3boraf-T^ informações sobré.a consecução'
dos pbjetivos qu^tenham justificâdp/a',contrataçao^e\évéi|it^is condutas a serern adotadas para
p aprimpram'entb dâs--at!vifadês;da,Abrninjstr4çãá'' . ^ '
6.16. O gestor do contrato déverá,pnviar a docurnentaçãr^pertiríentOab setor de contratos para
a formalização çjos proced|menio^be liquidação e pagamento,'^^o valor dirhensionado pela
fiscalização e gestão nos termpsrdó Contrato. , -

Minuta Padronizada de Teirno de Referência; de.AquIsições - Licitação - Modelo Pregão '
Aprovada pela Resolução n.° 63/2024 da Procuradoria Gerai do Município
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAOAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos proyjsor,lamente, no^^grazo de 5 (cinco) dias úteis de forma
sumária, no ato da entj;egaf^jl|ntan|ente~e.ooãl^^^ fisêãbíou instrumento de cobrança
.  ■ V Í\ i f'equivalente, pelo(a) respi^^yébpelp acomp:anhamente e fiscãlizaçãp^do contrato, para efeito de
posterior verificação de si^Aon^f^miiç|aíe »çpTm\as^é;speg^^ np Termo de
Referência-ema proposta. ' \ÉJ // ■ \\■  ■ ■ ■ / • K' , ■ íI - \\ /rl
7.2. Os. bens podefão ser rejeltàddlpnp fõlf($'*ou^êm.^párté,.f^ anteS do^ lec^^
provisorio, quando em desacordo^com^as especifiOaçõOs^^cQpsfantes.mo Termo dej Referência e
na proposta? devendo ser Substituídos no prazo de 2 (dois) dias útel^j a ̂pntar da notificação
^  L •'^4da contratada pustas, às.suas

7.3. O recebimento

,-sem-prejufzopa~aplicação-das-penalidades.

tiyg-ocortiei-a, n)ypr^^o,,c|eç15 (quinze) cdefin

verificação da qyalidac

repebirnento da^nota. fiscal oju in^trument^dê çBbrançá ̂ ^uiyãlenle peíã Administração, após a
Io e quantidade do_rnaterialJe consequerlte acLitaçãò^rpediánte termo

ias úteis,

///

/a contar do

detalhado.

7.4. Para as contratações-

■

U'; .  J '
y:

:!

(y
 decorrentes dé despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o incismll/dojart. 75 da Lei n° 14.133. de 2021: o prazo máJimovpara o recebimento
definitivo será de^até 24 (vinte e^iuátro) hprasr contado do início.dd recebimento proyisório.

'■ J , • i: 'x • V . -y -y. .. ' --..X y-, ^ \

7.5.
■I-í tff.

/v\. V.:-KO .grâzò^para recebir|ento definitivo pódera ser excepçionalmeij^te proffÓgado, de fprma
justificada,! po/igual períodp, quãndÕ~fíõuveh'fiecessidãâe~dê~ciiiigênjDÍas para a|eferição do
atendimentoBasjeqdgências contratuais..

. . .

7.6. No caso,.de controvérsia sobre a execução do objeto, quantori'^Bimén"Sao. qualidade e
V /"

quantidade, dev^ ser observadQ:.0;teor dó artM43<da' Leí-n° 14.133. de 2021 Lcomunicando-sa
à empresa pára émiisao dé Nota^JFiscaknó'qWpêrà incontroversa da execução dó
objeto, pára efeito de liquidaoãoa~pagaMeht^^

:/.7.7. O prazo para a sOlqçãbrpéló contratado, de iriconsistèncias'^na execução do objeto ou ,de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

Miputa Padronizada de Terrnp dê Referência de Aquisições - Licitação - Modeio Pregão
Aprovada peia Resoiuçãb n.® 63/2024 da. Procuradoria perai do'Município
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0

7;3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabiiidade civil pela solidez e
pela segurança do seryiço; nem a responsabilidade ético-profissional peia perfeita execução do
contrato.

Liquidação

€3^1
7.9. Recebida a NotaiPiscaí^ou documento de cobrança equivalente, correrá o orazo de 10.  . ^ ^ " V''" ' ij "■ ■ ■ * I" f >
(dez) dias úteis pará fins 'de.iiquidáçãoTgà forími''destârseçãò>pforro'gáveis por igual período.

•  ■ "■ ■7.9.1. 0'prazo de que trata o item anterior-será reduzido à metade, mantendo-se a oossibiiidade
J  ■ t ^-l '■ \ / ./ ■ • . . 'kV ■ '■ ■■■de prprrpgaçao, no^^çaso, deV-Gontrataçoes-^deconrentés-^de despeças cujos/valores não
ultrapassemiò limité'^derque4rata%3neiso'IFdo-art?--75'da^li:ehn^^4^4333de 2021.

/
/  /
I  ̂

Pará fins de
\

\7.10.
;  \ ■!

instrumento, de cobra
; \i

essenciais do>documer

■I \a) o prazo de vaiídade;
\  l| ■b) a data\da emiSsão;

Ç)
d)
e)
f)

7.11.

quida

o, tai

os dado^ dojçontrato

-a\ nr^tí|ção, o setor competente deverá verificar se aXnofa fiscal pu
'  í\ - íi 1 I! \' '!
iça equivalente apresentado expressa os elementos \ne'cessários e

\  —/ L... ./• \ \ . / Vi- ■ ' u V,/ '

s como:
./ (■4

/

\ o

J

rf
/

 e do órgão contratante:
o perípdò respectivo de execuçãoído(pontratO;
o vaior a:.pagan; e
eventual destaque db-Vaiór de retençpektributárias' cabíveis.

M'.- l • i ■ : ) , t ' ' f /• '
- / / '

Havendó erro r

,A
'/ l

a apre5
i

_entaçãp_da_nota^iiscaLQ.uJnsirumento de cobrança equivaiente,
PU circunbtâbaa que |mpeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestgda'''até que o
contratadò pròvióerrcie àá®medidasreanéadorás^reiniciando=sere^prázo apó's'"a4;pfnprpvação da
regularização WajsjtuajÇ^prs;^^ çontraíãntê; '

, - /'"N 'l \ / .í i in J7.12. A nota fisc,aÍ^u-4hstrumêntb\clèAçpblrá.n^ devera s.er^lobrigatoriamente
acpmpanhado da comproyaçãoXdálregulãfidàbêiiscãl,'^ pqr meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossi^lidadé^de.^acesso ao referido Sistema,' mediante consulta aps sítio.s
eletrõnicps oficiais ou à docüngnteçãp mencipnada no artSes dVíeiV 14.133. dè 2021.
7.13. A Administração deverá realizar çpnsuita ap SiCAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habiiitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em iicitaçãp, no âmbito dp órgão ou entidade, que impiique proibição de contratar
com o Poder Púbiico, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modelo Pregão
Aprovada pela Resolução n;° 63/2024 da Procuradoria Geral do Município
Etatíoração: Fevereiro/2024
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lêH
I-

^  I ■ 11 II H í' II lr>--.
7.15. Não havendo regularização oulsjendofea-deíesa^çonsidèraidaíirnproçedente, p contratante

7.14. Cpnstatandp-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade dp çpntrataclp, será

providenciada sua notifiçaçãp, por escrito, para qup, no prazp de 5 (cincp) dias úteis, regularize

sua situação pu, no mesmp prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá çer prprrpgado uma
vez, por igual período, a cHtérip do contratante.

O,3Ja-defesajD0i loiuci aucjí
5  ■ //' ' >í' '/deverá comunicar aos ò^gãPs^eáppns.ávejè.:pêlàlf|^Galizaçãd^d,aire^^ fiscal guantp .à

inadimplência, do contratado, bemWm8^^uànfo^a^exispnciai^èe<pa^ a ser efetuado, para
.  .' '■ ..XI,. '//• ' W T^T^-y - .. , . _ . .qye sejam.'aGionados-'Os meips^pertinentes e necessários'^ para^garantir-icrecebimento de seus

""'"K •/ A-7.16. Persi^tind^/á iijpgurâridádir^o^^^cpntrãtãnte^^^dew^^^ necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente^.^, assegurada ap
contratado ía arnpia defisa
'  ■ ■■ ' \ 1

7.17. Haveridp a efetr
até que se dedda pela

j\í:-J V-iA.-
\

normalmente,va execução ídoCòbJetQ, os' pág^entos serão realizados
/ . ItfOiA ~l 1 • -i ~ iesci^ao'do contrato, caso o cpntratado^nao regularize^sua-situaçao juntp

ao SICAF.

7.18. O pagarpepto será
finalização dajiquidaçãp da ç

V'

■

\

sfetuado; no pra^""dé até 'l5^.(quÍMze) iiias'|úteis contados da
espVsa/conforme seção anterior"""^ I . \
■■ K\" 7.19. No|basp''de atraso pejo_CÍ)mtrataníe,JÍs^v9lpjesj1evi^^^^^^ contjatado serãojjatualizados

,  monetariarnerite entre ovtermo final do prazo de pagamento até a data ,de sua efétivá realização,
mediante aplicaçãP"do ín^ice^lPÇA^^de^correçãp pionetáriar
Forma de pagamento

-■íê>íXXf  ■K:Ki y\i\\\,
L\7.20. O pagamento se|á realizáddipor::meio de.^ordém;iban(cáriá^ para crédito em banpo,

agência e conta corrente indicadoe pelo contratado..y . ■ ■ • .

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

7.22; Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
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7.22.1; Indepéndèntémente. íío, percentual de tribgtp inseridp ná planilha, qüandp hpuver, serão
retidos na fonte, qupndo da realização dq pagamento, os percentuais estabeleçidps na
legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente ^pptantertPOlo |3lrpples Nacional, noç termos da Lei
Complementar n° 123, de. 20t)6. não^:^ofrerá"-;|f=retex)|;ão ifiBEitárla quanto aos impostos e
contribuições, abrangidps^ppr^qiíele regiiiie.iNo^eatãnto, o| paga!3ie.nto ficará condicionado à
apresentação de comprovaçãorporfffíeio de'^ddeum^êofò~:oficiaí,, de^ue faz ius ao tratamento
>  • • , %_ ■ SyW«*3f /■/ \ \- fTTpJly- 1f ■ ' ' ■ ■ ' -
tributário favõrecidO^preyisto na^neferida-l/ei/Obmplementar/

8. FORMA E CRn:ERIQS DE SEUEÇAQ DO FORNECEDOR /

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será se■ \.jí

mençr preço |Oi:^m.
Critérios RefeVentès à

\
.18.2.

dos seguintes campos:
O licitante^d^Ve

eciorfà^o por meip^da ;reajjzação de
na modalidadè PREGÃO, sob à"fbrma''ELETRÔNICA,rõom.adoção

•  -x . . ■ \ \ ■ r-; ( > r '/ ,r-v \ . \ ■ rV \y
■ ■ ■ V) - X "

Apresentação da Proposta

Droce|dimento de/LICITAÇAO,
do critério de jèigamento pelo

á enviar sua propdstaf mediante o preench

/- ./ t "7 ' ' {'/f ' "7 ^8.2.1. A proposta deverá a|::)res,enfar\ldentifitíação da erhpresà constando Razão Spçial, ÇNPJ
endereço completo e endereço-de-correlo-eletrônico;—————i

, /%■

mentò, no ástema eletrônico,
I. .

o  ' ■ - V'--7 ■ ■ ■ ■ \ ' ■ ■ ■ ■ - ■ . , ■ - . a \ ' •]!8.2.2. O epÇereço de\cprreio eletrônico mencionado acima po(^rá ser__utilizado para as
convocações ipara~as^sinatúra dê ata erenv^d^/êmpenfios^ comumcaçôeê^referentes ao
prpcesso.y . , Jb' ' ■
8.2.3. A propò^'deverá ser-apresentada ,pelajDenomináção Comum Bra^ (DCB), bem
como dó(s) princípibtís^^^âtLyoísjiiquãridòildp^olç^sbí-idéyeráJóbêdecerC^^^^ técnicas
constantes no termo de referência"'e"conter:"'^'^ \

Número do item; ' ' }/ '
Quantidade:
Apresentação (ex: bisnaga, kit, jogo, unidade, caixa); ,
Descrição do produto - deve ser igual consta o descritivo do editai;
Nome fantasia (marcá), se houver;
Fabricantè;
Embalagem primária e secundária a ser fornecida (ex.: caixa com 50 unidades, caixa com 100
unidades)

Minuta Padronizada de Termp de Referência de Aquisições - Licitação - Modelo Pregão
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Elaboração: Fevereiro/2024

P á g i n a 14 I 26



GOVERNO MÜNiaPAL

CASCAVEI^

município PE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL PE SAÚQE

-  TERMO DE REFERÊNCIA - AQUIEIÇÕES

(çÇ
I.

•  Preço Unitário;
•  Preço totai do item;
•  Número çompiéto do Registro do Produtç na ANVISA.

8.3. Rara fins de jüigaménto, serão considorados,preços unitários com até 2 (duas) casas

decimais, sendo descartadasíaslcasas dècimáisJexcedéhtes.fprocedendo-se ao devido ajuste
•  \ \ ^(trr' "f •• 1/ _!f ■ ■ • • *

■  íno preço

8.4. Vajidj^e da Propostaí;;i 2d\ÊSto e'^iífTfe)^dia'^^ em consideração ç lapso■y diai-j0Ê)„^v.,^,s-
\V•\ 'Vt//. '' w r*"/- "'X/ Xtemporaj/entre o periodo^de ejaiaoração do/procéssp e^o períopo doí^trâmite legai para a sga

conclusão,"ò qual poderá acabaose^roiongando^^ÍTiais^qüe^o^esperado.'■  ■ ■ ■ I - . ^ ^ " ' ■ 'V ^ tr
8.5. A empresa provisoriamente classificada, quandp convocada
encaminhar a proposta

^ / ■ ■■ ■
8.5.1 Enviar a Cà

e os demais-documentos:,

>,Tj)la dá ^Fichá-rTécnica" dó ProdutoAa?^ c uai G

peloNpregoeiro, deverá

\J
everá c^ter todas asinforrnações, referentes aó pro.du^p parÍ3a(yedfiç^açã^da^corn ^dq item com as

espeçificaçõès do oéjeto i citado è^conseqüente aceitaçãp,:da proposta, aonde,|devem constar

I 1

todas as it^formaçõps técnicas do objetoHieitàdó para que 'seja jverifibado se o produto
ofertado atende ao solicitado no Editai. Poderá sfer solicitado, ó envio de/inform'ações técniças.

■/8.5.2 Registro ou Declaração de Notificação Simplificada do Produto ou Dispensa de
registro do proclutõ. emitido peia ANVISÀ>conforme iPei n° Í6.36Gl' de^ás de Setembro de

/  .[ 11 . . í ^ t t' ...

1976 e o Decréto n°j
■'/ ■

8077j de--y4''do;agosto>de/2013.'r^consultá reaiizada^nb',site da ANViSA
não poderá ser superior a 60)(sessenta) ,dias. O Registro^db Produtó anexad^na plataforma
Compra&.goY.br deyerá corresponder com o apresentado há proposta. O Registro do Produto

V(s '

,.t

deverá ser^ncaminl^ado junto à proposta finai, ao pregoeiro, pelo (s) iicitante\(s)/cIa5sificado
(s) provisoriamente erà primeiro lugar.

1
8.6. Os rèsüiitados das avaiiaçõés^áèrãcridivulgados ponfiOLõ dê mensagem rnd sistema.

/r^7A'(^j /Avv/VTíPn^ ■ ■ ■
8.7. Se o .item^^^apresentadoupéloi RnrhêifOoõiássificado hão fdA-aGeitQf^erá analisada a

aceitabilidade da propoáta oüTancê~ofèrtado"pêio segundo clássificado.
-  \ }•' "•/ ■8.8. SogUir-se-á com aVêrificaçad'e, assim, sucessivamente,/áté a verificação de uma quç

atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.

8.9. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer. Sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso

Minuta Padronizada de Termç de Referência de Aquisições - Licitação - iVlodeio Pregão
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Çí

8.10. Não serão admitidas prpppstas que apresentar preços acima dps valorps unitários

e/ou totais máximos fixadps neste Termo de Referência.

Critérios de desempate nas propostasjstas jf-=

fiJL

8.11. Caso ocorra;;empate><ínai;p 60, inciso II, da Lei

14.133/2021;X,,,-tT^-^ - ' : Va /- / /' -

Art. GOrEfn caso dg^ empate..
critérios de desempaféil^riest^Qrde^-

il - avaliaçao do

-ou=rnaisipro^stãs, serão gtiÍizadoís,jps\|eguintes

odrigaçêpsjprevistos
preferencialmente se

jdesempenho contratual prévio dos licitantes,
de air utilizados registros~ca'dastraiS"para"~efeito

nesta Lei. a ' '■ r - /\

Será realizado com^... base

\  ' \Forma de fornèclmen

8.12. O fornecimento do ob

Exigências dê hábilita
"  ■ ./

ao

jp— n^número,de-pcot;rênciaá"'Tegistrádas no,.x,...aiv...v
Ativas do Sistema de Cad astranTepto Ünifipádp dé Fornecedores - SICAF. /

;Relatório

para\a cju^' deverão
ésto doVurriprimento de

/tíe Ocorrência

.'X

eto será parceladàA" 1

" AX,;-' ,
/ ".■/•í.í ír-.f'*■ l. N

,/>■ ■

/

'V

8.13. Para fips de habilitação, deverá o licitante còmprovar os séguintes requisitos: /
/  i'//

Habilitação jurídica

8-14. Pessoa«;vfísica: çédula .de;id.en|idâdê- (RG)^piTidp equivalente que, por força de
!ei, tenha validade para^fifíe de M®Pt'f'®9Çâ9)èr7i todo, ò térritópo naciòpa

Ni' •''C8.15. Empresário individuajj^inspnção no Registro Público\(^/Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Cornercial da respéctiva^^sede;

8.16. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedpr
individual - CCMEI, .cuja aceitaçãp ficará çondicionada à verificação.da autenticidade no sítio
https://www.aov.br/emDresas-e-neaocios/pt-br/emDreendedor:

Minuta Padronizada de Tenno dè Referência de Aquisições - Licitação - Modelo Pregão
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6.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoai - SLU op sociedade
identificada comç empresa individual de responsabiliqiade limitada - EIRÉLI: IhsçriçãQ do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social np Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
dá Junta Coniercial da respectiva sède, acompanhada de dpcumentp comprobatório do seus
administradores;

8.18. Sociedade empresJri^Heetrang(^ra:ip_prta!iLa.^auto|izáção^e foncionamenío np Brasil,
publicada np Diário Oficial^^dájÚniãP^^é^^guiváâa?^ dWa^Domeiciai^^a unidade federativa onde

"•salJoá estabeiècirse localizar "a"filiairagência,Xs será-considerada.ueursa|ipifl estáboiècimpntp; á.^qXí
sede. ■ / • , ■; ^
8.19. Socipdade/'éirnpíos:-ins^cnçã'o"ilP""átp*^Çün"s"titütivo'miD^%g^^^^^^^

/;
do IpCal de jSua sède, acompanhada de documento cpmprobatório de se

^ cpmp sua

8.20. Filial, ísucursai
H  1constitutivo da,filiai, sucursal

-  1 ■

OU a À.-' 1gência de sociédáde simples ou empr
^  - ■ --s ^

oú^agênciáXla' sociedade ■simples''bu iempt
■  ' ■'N.-V -X/O Vno Registro Ciyii^das |esspás éú,ríâibas.pú'^ncrRètnjStro'^P'úb be Empresas' iflercantis onde

opera, com averbação no Registro onde terrfsidia matriz

4

Vil de Pess|:)as Jurídicas
lis administradores;

'  '

3sária; inpCrição do áto
Lsária, respectivamente.

 .1 ■8.21. Sociedade cooperai
X,

va: ata de fundação-e. estatuto social, com a ata dà assembléia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Gomercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

I  ■ t ' ' y II XíJurídicas da respectiva; sedei alémXdo reqistro de que trata/õ art. 107 da Leirn® 5.764. de 16 de
-■ • • ■ ^ 4.™ . 7 ;/• ^_7 v":—^—1 ■ í \ • —■ - ■ - ' ■dezembro 197/1. .•/ - .X X X,-/ - X X- . V x

/

Habilitação fiscal, social e'^trabaihista

;>i . ^ --- _ (y X^8.22. Os^dpcumentos|apresentadoSadeverão,^estar-acompanhados dej todas as alterações ou
da consplidáção respectiva.

8.23. Prova dé^^^insciição/hòX^ãdastròi Náciònaii bà .deVsòá Jur-ídicaslòu-^o Cadastro de
■  ■ f • . ,j. V I > 1 1 _ 4. >, ^ ■ ■

Pessoas Físicas, conforme o .caso;..-.

8;24. -Prova de reguiaridád,^fiscái^perante ã Fazenda%acionali'^^mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita" Federai do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Gérar da Fazenda Náçipnaí (PGFN), referente á todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas ádministradps, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portáriá Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gerai da Fazenda Nacional.

Minuta Padronizada de Termo de Referência' de Aquisições - Licitação - Modelo Pregão
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Ç.25. Prpya de regularidade com o Fundp de Garantia dp Tempo de Serviço (FGTS):

8.26. Prova de inexistência de débitps inadimplidos perante a Justiça do Trabaihp, mediante a

apresentação de çertiçjãó negativa pu positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidação das Leis do trabaihp-,^aprovada pelo«Decreto-Lei n° 5.452, de 1? de maio de

m  V .Li" ' 'Qri»

8.?7. Prova dé inscriçã%nd;4ádastro7 de/^Soritribuintes-^Èstaduaí e/ou Distritai relativo ao
dOmicíiio ou'sede-do-;fornecedort.„pertrixente/a6 seu rarnol^e atividade e compatívehcom o objeto
contratu^^.£^ ^

8.28. Prpva de regulariddde-corfía^^Fazenda^Estaduai/Distritahe-Múnieipal/Distritáí do domicílio
òu sede do reiativa à atividade em cujo exercício contrata ou concòi;re;/forne^dor,

í
■it

8.29. Casd^ o forneceç
reiaçionados'Í^o objeto;
depiaração da Fazend?

or séj^onWerado isêhto dos ti^utos Estaduái/Distrital\ojJ'/e Municipai
contratuai, devera comprovar/fai'GondiçãóÍ mediante a aplfesentação de

•  /V. rV C '' / --v V ií / irespectiva do seu ..domicílio'oü sede, ou outra équivalente, na forrna da

S'

lei. \
%

8.30. O fornecedor enquac rado como micrdempreendedor individuai
benefícios do tráta^enp diferenciado previstos na Lei Complementar
dispensado da proya de inscrição nos cadastros de. contribuintes estadual e municipal.

V "í . / \ í ' y \

que pretenda auferir os
n.\123, de 2006, estará

Qualificação Ecònôm co-Fi
^ . <'

nanceira
.  íx* C:L' .x- 'M

'"V"

\

Será exigida ^uaiificai^o economica-financeira abaixo reiacionada com o objetivo^de garantir a
qualidade, C(|ntmuidad^e=o--==Gumpriment0!^ontratyai-=da==empresá em-sfacZjdos contratps
Ceiebrados co|n o ente_púbiicp; também neste momento qua será demonstrado se a empresa
detém condição" flnànceira|estáyéi~p suficiente': par^^LUippTir^ qué';: fora' pactuado com ç-
município í í / /.x s . x"i i' / /■> ^ i ^ ! i '

\ W'5 <■ }10
. \

8.31. Certidão negativa de insolvêrjuia civil expediaa pelo^distrilDuidor do domicílio ou sede do
\ / " ■ L \ J / ■ ' '■ ' '

iicitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a'Suamarticipação na licitação, ou
de sociedade simples;

8.32. Certidão negativa de faiência e ãe Recuperação Judiciai ou Extrajüdiciai expedida peio
distribuidor da sede do fornecedor-(Lèi h° 14.133. de 2021. art. 69. caout. inciso IH:

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modelo Pregão
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8.32.1. No caso de praças çoiti mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as
certidões de cada distribuidor;

8.32.2. No caso de certidãp positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o liçitante deverá
apresentar a comprovação de que.o respectivo plano de recuperação foi acolhido judiçialmente,

na forma do artigo 58 dá Lei n.° ll.ip.V^de .09=de feivereiro de 2005, sob pena de inatpilitaçãOy
. devendo, ainda, comprovar,todos\'os demais-requisito'sdé' habOFtação.

QualificaçãoTéçnica^ Xp%/ // TpP
A / exigência da qualificação\.técnicá''ffém*'"Gdrhoyobjetivo .átestar que as. empresas
[/ f ; ■ Tp • / /: ■ ' ■" participante^ do propessó-^ijcitatórip tei^ham condições tecnicaáde executar.^o objeto dáJlicitaçãç,

com o objetivo de'^assegurar a qualidade e a garantia de execução dò objeto contratado pela
/  / , V S ■

Administração pública.

A,
iL\ A

8.33. Licença Sanitaria vigente da^ empresa licitanteX emitida pelo orgao \sanitario local
■ f\ P 1 A- ) N- ■ A 1 11 /i(Vigilância S^an^itária) jsompetenteputórizandpj exercer^atiyidades dp comercialização e/ou

fabricação de Produtos, objeto deste certame, xonforme Ari 2íl da Lei n? 5.991 de 17 de
\  \ ■ li I J- . i i / /

Dezembro de\1973; ou a Licença Sanitária yehejda junto com p protocolo de renovação da
Licença Sanitária.

Lei n° 5.991 de 17\ dè Dezem

Dispõe sobre-^ oj Coiitroiesobre-'

brode 1973 V

Sáhitario' do

atos, e dá outras Providências.
'  ' ' w
I  :L

Çoijiércio -de

L-

f\
j

Drogas,

\\

medicamentos, Insumos.
Farmacêuticos e Dorre i

.  :■ £
CAPÍTULO V - Do Licenciamento' —

^  . .fr-.. ...
Art. 21 - O comércio, a dispensaçãb, a representação ou distribuição e a importação pu
exportação de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos será exprçido
somente por empresas e estabelecimentos licenciados pelo órgão sanitário competente dos
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, em conformidade corn^a legislação supletiva a ser
baixada pelos mesmos, respeitadas as disposições desta Lei.e f"

'.:ii L-^

DECRETO N° 74.170 DEilO_,DEjUiNHO DE 1974 ; ^ \
Regulamenta a Lei número 5.991, de 17 de dezembro de 1973, que dispõe sobre o çòntròlé
sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos.

CAPÍTULO IV
Do Licenciamento

Art 14. O comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, seja sob a
forma de dispensação, distribuição representação. Importação ou exportação, somente poderá
ser exercido por estabelecimentos licenciados pelo órgão sanitário competente dos Estados dq
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Distrito Federai e dos Territórios, em conformidade com o disposto na Lei número 5.991. de 17
de dezembro de 1973. neste Reguiamonto e na iogisi^ção supletiva a sor ípoix^^
mesmos.'

RESOLUÇÃO $ESA N° 1 p34/2p20
Define o grau de risc0*sanitário^das^?atividades econômicas, regüiamenta os
orocedimentos toãra o iicenôiamento-sanitário ,nó^Estado do Paraná e dá outras

'  ■ ■ KZEsyprovidencias.

/%\> % li ■ S !'
XIII - Licénça^SahltáfiãJ^ocum^entô^^ de Vigilância Sanitária dQ

^Sistema. Únic^de. Sàude|que^'hal3ilita Ip.^tábeieOimento^classifiçado como AÍto
Risco à 'operacibn^aiizaeão',de atividade espécífica/sujeita ao iicenciamento
.sanitário.
;XiV p'LiCèn|a Sãnit^ária^^Simplificadaiidôcumentp emitJdo"pe|o órgãú;'de vigilância
Sanitáriafâo^SisteiTíã^^Òni^õ^di^SFúclelqui^t^Biiiti^'!^^^ classificado
como Médio Risco à operacionalização de atividade econômiça^espè^cífica sujeita
aó licen(|iamentp~sanitáriorsem~a~reaiização~de";vistoria|prévia, e que contém a
iinformadão Ticença \Sanitária Emitida de Forma Sirriplificáda".

■  I ■ -yú./- I
sDEGRETO MÜNIÇiPAL N°"l'7ri56yde-T2^^^^^^^ de|2022 ,
Dispõe spbre pro^és'sOrde ̂ enôiamppto^sáhitánp cons^ideranjJo p ciassificação
rdo^grau de risco para as atividades ecònômicas sujeitas à vigiiância sanitária e dá
Iputràs prpvidêpcias..: . . ' 1 ■^ /

V:

Ri^ço
sanitário'.

ça Sanitária: documento emitido pelo. ôrg
■  . -i- . / • r' .

ão de yigilância Sanitária do
Ünicô de Saúde que. habilita o estabeiecimento classificado como Alto

fj ^ _.x 'operacionalização^ àtividade pspecíf ca slijeitá/ à  licenciamento^^de

'  ■ 1\
ao

ido de forma automática pela
estabelecimento, ciassificado

il . _ ! , ^ / X.

^ Licença ^anitária (Simplificáda/documento^emi
Ppfeitura MunicipaMe Gas.c'ayel ' que autoriza p

-ícorno Médio Risco à'operacionalização de atividade ecoi|ômicá 'èspécífica sujeita
iao licenciamento sanitário, sem^ reálizáção de vistoijia prévia,. Esta também

^!^-poplerá sex. emitida, quando necessário, pelo fiscai^da Vignâncí^Sanitária de
■' rhodo^prévio à~inépl^ viã~sis|eiCá infõiWíãtizãd^o Município de Casçavei. A
|ídentifiGação'''''Liçe!^ça Sanitáhà:^ Simpiificada'f apareeeráj no caBeçaiho ou no
\campò, "Observações".- /-■

-7 ■■/a y .1
V\ V -

LEI N° 6.360 DE:23aDE^ETEMBRO DE19763
Dispõe, sobre a Vigiiância Sanitária a que ficam sujeitos , os Medicamentos, as
Drogas, os Ihsumos Farmacêuticos -e Çorreiatos, Cosméticos, , Saneantes e
Outros Produtos, e dá outras Providênpias. '

CAPITULO VIII

Da Autorização das Epipresas e dp Licenciamento dos Estabelecimentos

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modêip Pregão
Aprovada pela Reçoluçãp n." 63/2024 da Procuradoria Geral do Município ■
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iâ

Art. 51 - O liççnçigménto, pçla autoridaçle local, dos estabalecimentos industriais pu cpmerciais
que exerçam as atividades de . que trata esta Lei, dependerá de haver sido autorizado o
funcipnamento da empresa pelo Ministério da Saúde e de serem atendidas, em cada
estat)elecimeritp, as exigências de caráter técnicp e sanitário estabelecidas em regqlamentp e
instruções dp Ministério da Saúde, inciusivp no tpcante à efetiva assistência de resppnsáveis
téçnicos habilitados aos diversos setores de atividade.«=>r«-

7DECRETO N° 8.07.7, PEI^DÉjAÇOSVç) DÉloT^ 77 s #
Regulamenta as cohdiçõ^#'pàra^ o JuJcionaroento|^de ei^prpsas^ãujéitas ao licenciamento
sanitário, e p registro, cpn^rqjé^eTnq^pnámé^pCnp ârnbítòjáa^iigiiáfiçia sanitária, dps produtos.
de que trata^a~Lqi^n°-^6.36Ò, dê'23.^e^te'mlDro de\l 97è,^€lâ outras prpvidêneiasí-^-^

'n
TI.8.34. Autorização dej Funcionamento da Empresa - AFE, da iicitante erhitida pela Agência

Nacipnai de Vigiiância Sanitária—ANVISArautorizando^^exereeratividades de çomereializaçãp pu

fabricação,\,cpnfprme Art; 50 da/Lei n'

documentos ̂obtidos através
^  ■ ■ .i:\ "\  i 1 ' \ ' ̂meses anteriores a data do certa.méís\ ^ \ O

6.360) de 23 "dey'Seteníibro de 1976.^^erão acçitps
dõ3hderébp eleirQhiçp^da,^^^ pue impréásp em até 12

LEI N" 6.360 DE 23 DE SETEMBRO DE 1976

EI
Dispõe sobre a Vigiiância Sanitária a que ficam sujeitps os Mediçamentps, as
Drogas, ,os Insumos Farmacêuticos e Correiatos, Cosmétjcos, Saneantès e
Outros Prpdutos, e dá outras Providências.f

CAPITULO yiii
/■-' /-

Da Autorização das Eni

X

Dresas e do Licenciarnènlo^os EstaBelècimentqs
^Art. 50. O funcionamento das empresas de , que trata esta Lei dependerá de
•jautorização da Anvisa, concedida mediante a solicitação de cadastramento de
[Suas atividades, do pagamento da respectiva Taxa de Fiscalização de Vigilância
Sanitária e de outros requisitos definidos em reguiamentação específica da

,r

1
Anvisa.fRedacão dada pela Lei n° 13.097, de 20151

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo será válida para todo o
território nacional e deverá spr atualizada conforme reguiamentação espéçífica da
Anvisa. (Redação dada pela Lei n° 13.097. de 2015)!^

DECRETO N° 8.077, DE 14 DE AGOSTO DE 2013
Regulamenta' as condições para p funcionamentp de empresas sujeitas ao iicenciamento
sanitário, e o registro, controle e monitoramentp, no âmbito da vigilância sanitária, dos produtos
de que trata á Lei n'' 6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá outras providências.

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modeio Pregão
Aprovada pela Resolução n."? 63/2024 da Procuradoria Gerai do Município
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8.35. Çertificaçlo de .Regularidade Técnica, registro pu inscrição na entidade profissional
competente, conforme Art. 67, inciso V da Lei n° 14.133 de Ql de abril de 202Í , dà empresa
licitante.

Art. 67. A docgnnentação,relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será
restrita-a; _ ' -r . ■
I  - apresentação de pro|issipiial,/devidámer|téTégi^ no conselhí^ profissional competente,
guando'for o caso, [...] J| TZ;" í'
detentor de atestado de\resp'ònsàbilidàde^téGniGâWpor|}execução de obra ou serviço de
características"semêlhantesi pi^xfins.de/cpfitrataçãb; ' x.-'" x
y" reQletro ou inscrição na^entidáde^profissional-competênteZ-quándO/for o caso;

'  '* ^ ' í '
piSPOSIÇQES referentes À-PARTieiPAÇÃ© DE«GÒÒPERATIVAS '

/  /
..... .. y n . ^ ■ íi

8-.36. No ; caso de participação^de'coop"eràtiVàs,~sè"rá7Texigid'a a Seguinte documentação
complementar:

8.36.1.Á relação dos

A  - . -A ' 1 i ■ ■
\. ' Si' - . /V i i W

^  ̂ i
ií ^

[  i ̂  \ f ' '' ' / ■ - I #1cooperados ,"que\ atendem' aos, reqüisitòs técnicos ̂ exigidos para a
çontratação e^què.execjutarãò o contrato, com as respectivas atas|de inscrição e a comprovação
ge que estão domiciliados np localidade da;sede. da cooperativa, rjespeitado o disposto nps arts.
4°. inciso XI. 21Xincis'o í e 42! 882° a 6° da Lei 0^5.764. de 1971:

'  : . \ / I , I _
8.36.2. A declaraçao de regularidade de situação do contribuinte individua^■^^pRSCI, para cada
uiti dos cooperados indicados;at"'' "■ - - Í !■ i \

'  / ^ i ' í' //' " / \ \■■ ■ ■ / i i ^"4 Vi. V 48.36.3. A çómpróvação;;do capital .social proporcional ao número de cooperados nécessários à; ^ I / I I I- \ AÍ:;Í'' ■
prestação do serviço; I v, ^ .

8.36.4. o registro previsto na^bern. 5.764..de 1Í971. art. 167: , - ~ ' :
■  ■ ■ V / T—: V"— ' • i .8.36.5. A comprovação de integração das respectivas'qüotas-partes por parte^dos cooperados

que executarão o contrat(|: e '' s v A'^ ^ 1 ' n \
8.36.6. Os seguintes docurpentos pàfa a comprovação dá redularidáde jurídica da cooperativa:
a) ata de fundação; b) estatutò"sociaí com a ata da assembléia que o aprovou: c) regimento dos
fundos instituídos pelos cooperados, çpm ã ata da assembléia; d) editais de convocação das três
Últimas assernbléias gerais extreordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que
executarão o contrato em ãsserhbléias gerais qu nas reuniõés seccionais; e f) ata da sessão que
os cooperados autorizaram à cooperativa a contratar o objeto da licitação:

... ^ ^ . V ; Página22|26Minuta Paiíronizada de Termo de Referência dê Aquisições - Licitação - Modeio Pregão
Aprovada peia Resoiuçâo n.° 63/2024 da Procuradoria Geral do Município
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8.36.7. A úitimà auditpria çontábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.

5.764, de 1971. ou uma deciaraçãp, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo

órgão fiscaíizaçlor.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA GONTiRATAÇÃO

■■ ■ . iJJ-Jui\y\ ^ , p-.-
9.1. 0 custo estimado tOtal-dâ contratação é de

^  „ //
R$1.616:266;00 |(um miihão, seiscentos e

~f( , It /• "
dezesseis mil e duzentos,'è^sessentaré seis.>eais)T'^e0nforme cástos unitários apostos na

■ - //\\// V\W/?7
í ^ \ ^P-r-rH-^/// /' ■ ' A

Para realizar a estimativa do vaior^da contratação,=--ã=.pe'sqíjisaf«ie preços foi realizada mediante

os parâmetros dO/Artigp~5°"da instrução~Normátiva"N°"002/2023^™S"eplag que dispõe sobre osuyo UvyA

4 \procedimeijitos adminisfrativos para a reaiização de pesquisa de preços para aquisição dç bens'
e serviços èm/^erai. De acorídq com o Artigo 5^-da IN 002/2023, a pesquisa de preços deve ser

í, ■ í • k I ? \ . l i \ i ' b . - iy

\
realizada mediante a u

"■ {\ 1púbiicos e daipesquisa
\

 ̂ ^ ■ ' vx/u- r i ■ f
ilização do Páinei.dç;. Preços, ídoTcontratações simiiares dè outros entes

1  c; 0\- ■ r'\—^ ■ í T A '^  rJ:- Ci S_2!.;'r: '-j_ / \ /í'.;?ubiicadá ^-Á.:éiti-mídia espeçiáiizada./laP
O Mapa ComiDarativo |ie Prjeços Pesquisadas^fOi^ eiaborado com am ala .fpesqpisa de preços,

mapa comparativo de preçQs,totalizando 08 diferentes de pesquisas de preÇQS-para os itens. No

\1consta V /'vàlor do fl  Pàinél de

■í'. i

/ i

Preços

(https://infoms.saude.gov.br/extensibns/SEiD|GLbEMÁS_BRS/SE
de Preços (bancOdeprecos.eom\br), <''atas, empresa e internet.

/' / 1 ' ■ r ' ■ X ,, , , .preços foi/reaiizada no Painel :bè PreçoSj porém o mesnio não possui iariçaméntos, o site
i; / ■ 11 — I ■ -direciona parado Painei^e Preços da Saúde, no entanto não foram locaiizados\yalores váiidos

para os itens; òs"yalores'são=antigósrnão=éí,çoínpatívePcom'=o=itèmf a piatáfõfmá também não
disponiliza a rnarçaf ,assirn.hao:e|possívei cpnfirmar sé o ianbameáto corresponde ao item que
fpi cotado, conforrné'anexo. Quanto -àTpesqyiss^^^^^ de Preços pago; o período da
pesquisa foi estendido até .no i7iá>timo^69lmésês"euem tódo; país, Ãasisomente ém sitüaçõés
excepcionais, em que não foram,Jocalizadõs outros vaiores, e^Ydésde que estes estivessem

V, ■ íl . ~"'N. •\ l\ -J

em Saúde;

DiGi_DEMAS_BPS), Banco
Vinicialmente 'a^ pesquisa de

'  \ \

V  ' • ^ ... '^r • r ■ fdentro dos preços praticadòsi^mercado. Destaca-se que^hou^eldificuldade na realização desta
■pesquisa, assim, foi utiiizada a ata 144/2025, e apiicado o IPCA (reajuste dos valores, conforme
consta no mapa de preços. Ressalta-se que os vaiores utilizados na composição de preços são
compatíveis com os produtos que estão sendo soiiçitados. Em reiação aos códigos GATMAT,
todos foram conferidos no catálogo do Compras.gov.br é estão ativos. Cabe informar que em
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Painei de

P á g i n a 23 I 26
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^5

r

Preços e as especificações constantes no mapa comparativo de preços e ETP, prevalecerão às

pltimas. Pará a finação do valor rnáximo dos itens ytili?ou-se a média das pesquisas válidas, pois

OS valores disçrepantes foram. desconsiderados na composição do valor referençigi rnáximo.

Assjm as pesquisas fpram obtidas nas plataformas: dç governo federal e privada; internet e

empresa, à fim dé tOmar o válòi\\o mais atualizadiLPOssível.#Ressalta-se que tais informações

estão dispostas no mápajcomparãtivo détpréços. ' - í^jl // ir

9.2. Em^çãso jle-Jicitação-párá^^Registrq'^de\%e*^si%s^preços registradoSr^^poderão ser
alterados OU atualizados em decorrência'de .eventuáliredução .dos preços praticados no mercado

.  \ / / / / -A
OU de fáto^que eleve o custo d^oS'bé^j^dasJobras»tOiJ.(dõs<sorviços registrados, naSHeegpintes

• 1/
J klsityáções:

■/ /
T:

\ .A9.4.1 em ícasp de força maior,""caso-fortuito~ou''fato-do~principe ou em decorrência de fatos
.  , t ,/ . í . " i ■■ I « \ íimprevisíveis ou previsíveis de consequenciasfincalcüláveisíVque inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos
n? 14.133, de,2021;

i/ ^ y ' /' í!.-
term5s 'do dispS>sto;,ná a lmea"'d" do Inciso 11 do

^  '/ / •

registrados;

9.4.3 serão reajustados os
previsto para a contratejção; ou \

'  J : I ■ f

i\jreços re

/

caput do^rt. 124 dp Lei
/' ■ ]

9.4.2 em çasò de^ crie ção, alteração ou e^tpçãò\de quaisquer tributo|p ou encargos legais ou
superveniência\deXdisposições legais, corri'...comprovada repercussão sóbre os preços

V(

gistrados,? respeitaria^ contagem

./
\

u--\

da anualidade e o índice

9.4.4 poderãp ser fepactuadós, a pèdidó do"^interessado, conforme critérios definidos para a
-  • I j"/contratação;

-"■/xi T\ 'XX-XXXXAyí-ry+l- ■- ■" ( f > / ^ V, í í ^ V - -y L

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modelo Pregão
Aprovada pela Resolução n.° 63/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Feverelro/2024

P á g i n a 24 | 26



GOVERNO MUNICIPAL "

CASCAVEL

município PE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL Op SAÚDE

.  TERMO DE REFERÊNCIA-AQUISIÇÕEG

1<P

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

{  )

10.1. A? despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento do Município.
^  ''

10.2. A contratação será atendida pela seguinteJiotação: ^

I)

II)

III)

IV)

Dotação: 322

Órgao:"Secretaria Mumçipal de^Sáúâe

Unidade: Fundo Municiparde^Saúde' /

Àçãà: .2197/-'Éstr<utüfal,>^Programa de AssistêneiáFe IntefnáÇão Domiciliar - PAID
integrando-ó ao .componente de rede de atendimento residencial, por meio de ações conjuntas

/'■ ' ■/ I ■ - II \ 'iàs Unidades ^e Saúdejdo Município (PAR) dé acordo com a política nacional, Gomja finalidaçle
de executar ações de assistência e intemação^dorpiciliar /\- - .

|\ I I' "'X i \ X"V) . Vinculo: 00494 - Bloco de^Custeio;das'AçÕês.e Seryiços Públicos de Saúde
V \ ! fy -'M \ ''-l- hM / fy ^l 1 /' •!

VI) Subelemento: 3 j30.360'.OOp.OOO-OQOL:LMaterial hospitalar.

•  Xv,

y- '

vk .

i  y-o,y\ T q3 ! i
'■ ^ i U ,-, ■«/ '3\-. V/ ; (-3: í

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modeio Pregão
Aprovada peia Resoiução n.° 63/2024 da Procuradoria Geral do Município
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V

Çascavçl, 27 de fevereiro de 2026.

vJ-J <ro)A-.-íy
:^;Dalana Q. AlvesMaria-da" Fatima'k'üpiai|o

Má. 36.Ô1;5-Ü--^^ 20.623-1

.Gerente de.DiyisaoEnfermeira

idar .j \
retáho de Saúde. ^

,  ■ ti \ 'V í ! 11 \\ V;

I ■

Minuta Padronizada de Ternio de Referência de Aquisições - Licitação - Modeip Pregão
Aprovada peia Resoiuçãg h." 63/2024 da Procuradoria Gerai do Município
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ANEXO

(Processo Administrativo n.° 29373/2026)

1. Considerando as opções abaixo, deve ser analisado pela Unidade requisitante
e definido uma das duas redações?para serem utilizadas:

Na presente?,licitação, Micfoempresa eja Em'presa4é'^l^eqüeno Porte poderãp se
beneficiar do regime de Iributaçâo pelo-Sirnplés Nacional. -

V j l tCj!'" ̂ ~ V
1.1 ^nfqiroamo.? qué-^a" presente 4cita'çãp,\^aj^picrp^presa^^e"avEmpr4sa de
Pequeno Porte PODERÃO^^se^bénieficiar ào\ regímê^de^ tribqtação pelo Sirppies
Na,qonal. ■ , ^ . ■ r-v!
^ V: í/:l. X í

2. Considèraqdb ã ResÕluçib da Prõcüradbria Gerán|do "^IVlunicípio de
Çasca^el/F^-R, qual exige, em sua Cláusula Quinta - 'PREÇO', a opção f^or manter ou
suprirnir-á/redação abaixo:"

W
■  I

"0 valor âçima é

contratado depenc

l '\ I
2.1 Informamos que
pagp à contratada'

3.

\,
Considerandor'?"~

/'
j_jirneraménte estimativp,' dp fofnía que-.ds pagamentos c

èrão dos!quantitativos, efetivamente fornecidos.i
1  ' V V*V k./ 'Q ' íi
/<

èvidos ao

o contrato' deverá"ser firmado pelo VALOR ESJÍM;^DO a ser
/ /
dò Município deResoiuçãq/Td.a- "'Procuradoria. Geral®Cascavel/PR, qual exige, em sua Cláusula, Sétima - 'REAJUSTE|, áljndicação do(s)

índice(s) dejréajuste dos preços iniciajrriènte contratados, após o inferjegno de um
ano;

3.1 /Informamos que o índice a ser^adotado será b MPCA - ndice xNacTonal de
k  I- ; ■ / . J \ \Preços ao Consumidor Amplo

%

V  '-X

:— | \ 1
K-i V ./ J-/

4. Çonsiderandb'-"a--Re50lução—d® ̂ .í-Procuradoria^-Geraí dp-^Múnicípio de
Cascavbl/PR, inforn],amos,^\quant9 à ^ARANHA DE .EXECUÇÃO CONTRATUAL

i Iprevista e^m sua Cláusula Dépima, quq:
'í !■

^Não-haverá,é^igênGia b'e\garahtià4bntr.a^^^^I.

5. Considerandp ,á Rpsplução da Procuradpriá, Géral do Município de
Cascavel/PR, qual exige/em sua Cláusula Décima Ségubda/a^previsão da EXTINÇÃO
CONTRATUAL, informámos-qüe deverá constar, no instrumento contratual, a seguinte
redação:

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
çohtraentes.

12.1.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus
para o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para

Documento Complementar ao Termo de Referência - Pregão/Concorrêncla/LIcItação
Elaboração: Marçp/2024
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sua continuidade çu quandp entender que o contrato nãg mais lhe oferece
vantagem,

12.1.2 A extinção nesta hipptese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo çontratante nesse
sentido com peio menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.1.3 Çáso a notiÇeá^Ção (^ãTíEp-cõfítinuidade do contrato de que trata este
subitern^ocçmá;, corní, menos ..del2^^ meses/da^ata de aniversário, aextinção 'conVat|ial ocorrerá após 2 (d^isj me|ê$,,^a^di^"da comunicação.

6. Çonsi(;içranelQ\^èsblução n.° ,Q69/2GI^4Íàà^,l^roGtiradQn^ Geral do Município
de Cascaveir informamos^que, •^erniseu/itemH^\ 'DÁ ÀDESÃC À ATA"DE^,REGI.STRO
DE/PREÇOS', devera constar^^^a ságuinte redação^n'''^ /"/''í / \
'  /.... ■■ ■

4,1 pufanté., a vigên&a^a j.ta.,: os órgãos de^Administração Púbiipa municipal' que
não paiíiçipátirTraõ'p]bcedimintõ~dFI^^ poderão aderir à ata dejVegistro de p^reços na
/condição deinão participantes, observados os seguintes requisitos; \ \
/  I I : r-—T™ i \ j
i  4.1.íl apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inpiusive em
f  —J ̂  I aJ M a» jloX Ali ^ À A A A A Ml ■ í ̂  A ̂  A Aj AAAftAA

1/

situações dg
IA

r\

póbiiçp;
—provável desàbastecirnento' pu~-descontínuidade de serviçp
/

■X o t-
/. I.\ 4.1.2 demonstração de que ós^valores registrados estão compatíveis com os

■".valores praticados peio mercado.na forma do art. 2Í da Lei n°;Í4.,133, de 2021;
/

■\
A

Ah .3 CO isulta e aceitação prévias do órgão gerenciadorje do fornecedor.
\/

4.2 /l A autorização dp órgão gerenciador apenas,sérá reàlizada após'a,aceitação daadesão pelo' '' " '< -
/  4.2.;

i fornecedor. ./"v / X"' 'X' X 1 1 i" \

■  I j \j
/

^órgão gerenciador poderá rejeitar adesões| caso 'elas possam
^  acai|etar prêjüízo~à~exècúçãOxd'e~seIi"s~própriPs~c0ntratos|ou à suávcapácidade

%rX de gèrenciamentp. / J ./

4!/3 Ap'ós^..autorizaçãp do órgap^^gerenciador, p-rórgãOvnão participante deyerá
efetivar a aquisição ou á contratação solicitada e.m até, noventa dias, otiservado o prazo
delvigència da ata. - : •-. . . / ' ■ ■""'X J

4.4 O prazo de que' trata'O süb'item anterior, "refátivp' á efetivação da contratação,
poderá ser prorrpgadp^ excepcionalmente, mediãnte'^splicÍtação do órgão não
participante aceitáspeid órgão gerenciador, desde/qüe/respeitádo o limite temporal de
vigência da ata cie, reg1strQ.de preços. X -

4.5 Q órgão poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de nãp participante, para aqueles itens para os quais não
tenha quantitatiyp registradp, pbperyados os requisitos dp item 4.1.

7. Por fim, relacionamos abaixo os servidores designados para exercerem as
funçõfs e atribuições especificadas no Decreto Federal n° 17.872/2023 neste
processo:
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE INTERESSE 

Ao Município de Cascavel/PR  

Ref.: Licitação [Número do certame] 

Item: _________________ 

Eu, [Nome completo], representante legal da empresa [Nome da empresa], inscrita no 

CNPJ sob o nº [Número do CNPJ], com sede em [Endereço completo], venho, 

respeitosamente, manifestar nosso interesse em [compor o cadastro reserva para 

fornecimento OU assumir o remanescente do contrato], nos termos da referida licitação, 

conforme alternativa escolhida abaixo: 

☐ Tenho interesse em fornecer nas mesmas condições do primeiro colocado, inclusive 

em relação à marca, modelo e valor. 

☐ Tenho interesse em fornecer nas minhas condições e, para tanto, ofereço o valor de 

R$ XX,XX, observada a classificação do certame. 

Dessa forma, permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos e 

providências necessárias. 

Atenciosamente, 

[Local e Data] 

[Nome do representante legal] 

[Cargo] 

[Nome da empresa] 

[Contato] 
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RESOLUÇÃO N°69/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada da Ata de Registro de Preços  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprova a Minuta Padronizada da Ata de Registro de Preços. 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 19 de março de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 

  
EDSON 

ZOREK:02756516902

Assinado de forma digital por 

EDSON ZOREK:02756516902 

Dados: 2024.03.20 07:57:18 -03'00'
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MODELO 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O Fundo Municipal de Saúde de Cascavel, com sede na Rua Pernambuco nº 1.900, 

na cidade de Cascavel/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.051.532/0001-22, neste ato representado 

pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. Ali Hassan Haidar, brasileiro, portador da matrícula funcional 

nº 23.847-1 e pelo Prefeito do Município de Cascavel, Sr. Renato Silva, brasileiro, portador da 

matrícula funcional nº 34.702-1, residentes e domiciliados nesta cidade, considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar 

os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto n.º 18.027, de 25 de janeiro  de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Materiais 

hospitalares visando à continuidade do fornecimento de materiais para os atendimentos dos 

pacientes com incontinência urinária, assistidos pelo PAID e PAR da Secretaria Municipal de 

Saúde de Cascavel, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... 

do edital de Licitação nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos da Administração Pública municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão não participante aceita pelo órgão 

gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; e 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e os 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem à ata 

de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 

de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 

item 4.7. 
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4.9. A adesão pelo Município à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do 

Poder Executivo Federal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da assinatura 

da ata, podendo ser prorrogada por igual período, desde que o detentor haja cumprido 

satisfatoriamente suas obrigações e acompanhado de pesquisa prévia comprovado o preço 

vantajoso.  

5.1.1. Poderá haver a renovação dos quantitativos registrados em conformidade com o art. 

23 do Decreto 18.027/2024, até o limite do quantitativo original e proporcionalmente ao período de 

prorrogação da ata. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
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5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
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conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão gerenciador comunicará aos órgãos que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não 

participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou 

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante. 

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 36 do Decreto nº 18.027 de 2024. 
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8.5. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão 

que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. for liberado; 

9.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

9.1.4.  não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração; 

9.1.6. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 29, deste 

Decreto; ou 

9.1.7. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

9.1.7.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão gerenciador poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas 

da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no §3º do art. 28 e no 

§4º do art. 29, do Decreto n° 18.027/2024; 

9.4.2. pelo decurso do prazo de vigência; 

9.4.3. pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
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9.4.4. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

9.4.5. por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

Cascavel,PR, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

_________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ALI HASSAN HAIDAR 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 

_________________________ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

RENATO SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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RESOLUÇÃO N°68/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada de Contrato – Aquisições  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprova a Minuta Padronizada de Contrato – Aquisições 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 19 de março de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 

  
EDSON 

ZOREK:027565169

02

Assinado de forma digital por 

EDSON ZOREK:02756516902 

Dados: 2024.03.20 07:56:16 

-03'00'
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Modelo de Termo de Contrato - Aquisições – Licitação 

Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021 

                                               (Processo Administrativo n° 29373/2025) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI, POR INTERMÉDIO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASCAVEL/PR E 

.............................................................   

O Fundo Municipal de Saúde de Cascavel, com sede na Rua Pernambuco nº 1.900, na cidade 

de Cascavel/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.051.532/0001-22, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de Saúde Sr. Ali Hassan Haidar, brasileiro, portador da matrícula funcional nº 

23.847-1 e pelo Prefeito do Município de Cascavel, Sr. Renato Silva, brasileiro, portador da matrícula 

funcional nº 34.702-1, residentes e domiciliados nesta cidade, doravante denominados 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos 

da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciada 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II ) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de Materiais hospitalares visando à 

continuidade do fornecimento de materiais para os atendimentos dos pacientes com 

incontinência urinária, assistidos pelo PAID e PAR da Secretaria Municipal de Saúde de 

Cascavel, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. Por se tratar de um contrato por escopo, o prazo de vigência poderá ser prorrogado 
automaticamente, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

2.5. Nos casos em que a prorrogação automática de que trata o item 2.2 for efetivada, o 

contratante deverá formalizar o aditivo contratual, com a assinatura pelo contratado, a 

anotação do novo prazo de vigência e a publicação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas". 

OU 

2.6. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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2.6.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

2.7. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.8. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.9. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 19/02/2026. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Indice IPCA  

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 

143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar a Corregedoria Municipal para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Secretaria ou Unidade Administrativa terá o prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.1. As sanções administrativas são aquelas previstas no edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e  ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel/PR, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Cascavel,PR, [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ALI HASSAN HAIDAR 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 

_________________________ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

RENATO SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1-                                                    2-  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


PREFEITURA MUNICIPAU DE CASCAVEL q ̂
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

O planejamento no processo das contratações tem o objetivo de garantir que as licitações e

os contratos públicos sejam elaborados de forma sçgura e eficiente. Sendo que, a Lei 14.133/21

estabelece quç o mesmo deverá estar compatibilizado com o plaiio de contratação anual e com a?

leis orçamentárias.

Considerando que as aquisições governamentais produzem impacto significativo na

atividade econômica do órgão e que um planejamento bem elaborado propicia aquisições

potencialmente mais eficientes, posto que a realização de estudos previamente delineados conduza

ao conhecimento de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultando na

melhor qualidade do gasto e uma gestão mais eficiente dos recursos públicos.

O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de demanda

registrada no Documento de Formalização da Demanda - DFD, bem como demonstrar a

viabilidade técnica e econômica, fornecendo as informações necessárias para subsidiar a tomada

de decisão e o prosseguimento do respectivo processo de contratação.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição da necessidade da. contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do .interesse público, (inciso I do § l°.do á*t. 18.da Lei 14.133/2021 e

inciso I do art. 9 da IN 006/2P23-SEPLAG)

Os itens deste processo,, são. materiais hospitalares, e çonsirando a necessiidade do

abastecimento do estoque da Central de Abastecimento de Farmacêuticos e Insumos - CAFl, para

a continuidade dos ateiidimentos dos pacientes com incpntinência urinária, do .município de

Cascavel, assistidos pelo PAID e PAR do Município de Cascavel se necessário a .aquisição.

As finalidades dos materiais solicitados nesse processo estão descritas abaixo.

Os cateteres uretrais, pronto usp são utilizados para cate.terismo vesical de .alívio em

pacientes que possuem mobilidade diminuída ou nenhuma mobilidade, e que necessitam de um

dispositivo de fácil utilização para a realização do auto cateterismo. Esse material especial auxilia

na diminuição de infecçpes urinárias decorrentes da utilização, de sondas uretrais não lubrificadas,

pois possui um material mais maleável, sistema que minimiza o toque na sonda estéril durante o

procedimento e lübrificação própria, dispensando a necessidade de lubrificantes adicionais.

Mpdelode Estudo Técnico Preliminar-Lei n°14.133/21
Versão;Malo/2Ú24



.  Os coletores externos são utilizados por pacientes que não possuem controle vesical, com

perda uripária contínua, possuindo material hidrocolóide qpe não agride q pele e não restringe a

circulação local. . Gada paçiente possui uma necessidade individual» 4^sta forma é neçessário que

tenha tamanhos diferentes para atender todas as demandas. O coletor de urina de penia e a fita de

perna são acessórios eomplementares ao coletor externo, uma vez qiiç çs pacientes fazem a

utilização contínua deste produto, sendo necessário um dispositivo para o armazenaniento da'

urina.

Ainda, quanto à importância destes materiais, a enfermeira Mara, a qual é Gerente.da

Atenção e Especializada, encaminhou as seguintes informações:

"A infecção do tmto utinário (ITU) destaca-se como uma das principais InfecçQçs
Relacionadas à Assistência à Saúde (IRAS), representando importante problema de saúde pública

devido à sua elevada incidência, impacto clínico e custos assistenciais. Evidências indicam que

aproximadamente 80% das lTUs estão associadas ao üso de cateter vesical de demora, sendo, que
entre 16% e 25% dos pacientes hospitalizados, utilizam esse dispositivo durante a. internação. O
risco diário de desenvolvimento de ITU em pacientes sondados varia entre 3% e 7%, e estudos
demonstram que parcela significativa das cateterizações ocorre sem indicação clínica adequada,
especialmente em unidades de terapia intensiva.

Adicionalmente, após cerca de 30 dias de uso contínuo de sonda vesical de demora, em

sistenia fechado, praticamente todos os pacientes desenvolvem hacteriúria, aumentando o risco de
infecção urinária, sepse, prolongamento de internações e custos assistenciais.

Outro fator relevante refere-se à incidência de pacientes com disfimções miccionais
decorrentes de condições neurológicas. No Brasil, estima-se a ocorrência de aproximadamente 40
novos casos de trauma raquimedular por milhãode habitantes ao ano, totalizando cerca de 6 a 8

mil novos casos anuais. Esses agravos aeometem prineipalmente adultos jovens e fi"equentemente
resultam em seqüelas permanentes, como paraplegia, gerando impacto significativo social,

econômico e assistenciáL ■

I  Pata esses pacientes, bem como para indivíduos com outras disfimções do trato urinário
inferior de origem neurológica ou idiopática, o cateterismo vesical intermitente é reconhecido
como padrão ouro para o manejo adequado ,da bexiga, por proporcionar esvaziamento vesical
seguro, reduzir complicações infecciosas, preservar a função renal e promover maior autonomia e
qualidade de vida.- ; ■ ' ' ■

O Cateterisnío Intermitente Limpo (CIL) apresenta menor risco de infecção quaiido
Comparado aó uso prolongado de sonda vesical de demora, além de favorecer a independência
funcional dos pacientes, reduzir internações e racionalizar custos ao sistema público de saúde.

Destaea-se aindá que a Portaria n° 37, de 24 de julho de 2019, do Ministério da Saúde,
estabelece diretrizes relacionadas' ao cuidado e ao fornecimento de dispositivos urinários' nó
âmbito do SUS, reforçando a necessidade de garantir acesso a tecnologias seguras e adequadas
para pacientes com disfunções miceiohais.

Diante desse eontexto, a aquisição de dispositivos'urinários justifícã-se pelás seguintes
necessidades instituCioúais:

•  Prevenção e redução das infecções úrinárias relacionadas à assistência à saúde;
• ' Garantia de assistêneia adequada a pacientes com disfimções miccionais

temporárias oü permanentes;

lyipdelode Estydo Técnico Preliminar-Lei n°14.133/21
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•  Promoção de maior segurança, autonomia e qualidade de vida aos usuários dp SUS;
•. Redução de compliçações clínicas, hospitalizações e custos assistenciais;
•  Atendimento às normativas ministeriais vigentes e às demandas assistenciais dp

município de Cascavel - PR." ^
Assim, a aquisição desses dispositivos constitui medida neççssária para qualificação da

assistência, cumprimento das políticas públicas de saúde e atendimento eficientp às necessidades
da população assistida pçla rede municipal de saúde.

Considerando a importância de ter esses itens em estoque e a oscilação no consumo que

poderá ocorrer, visto qué nãp há como prever exatamente a quantidade de atendimentos, pois

novos pacientes que necessitam destes materiais poderão ser admitidos, optpu-se por realizar essa

licitação pelo Sistema de Registro de Preços, para o período de 12 meses, conforme o artigo 105

da Lei n° 14.133, de 2021. Ainda, é necessário considerar que a Secretaria de Saúde já tem

histórico de aquisição materiais hospitalares via pregão eletrônico, maneira que vem se mostrando

satisfatória.

Desta forma, para a manutenção do serviço aos pacientes que utilizam estes materiais, é

imprescindível sua disponibilização, para que possa ser garantido a assistência a essa população.

2 -DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fiindamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, (mcisó

III do § 1° do art. 18 da,Lei. 14.133/2021e inciso II do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

Õs itens presentes nesse estudo, a qual se refere à aquisição de materiais hospitalares,

possuem caráter de, beils comims, conforme dispõe o art. 2°, inciso II do Decreto municipal

17.634/23, portanto não se enquadram como bens de luxo. O prazo de vigência da contratação é

de 12 (doze) meses contados da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, na forma do

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

O processo Licitatório será regido pela Lei 14.133 de 1° de. abril de 2021 e o critério de

julgamentp adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual de execução, neste caso concreto, pois se trata de

aquisição de bens e que seu pagamento só será realizado após a efetivação da entrega, não

correndo, assim, qualquer risco à administração de não execução contratual.

QUANTO AO DESCRITIVO

Havendo divergências entre as especificações dos objetos cadastradas no Portal de Compras do
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Governo Federal - COMPRASNET (ÇATMAT) e as contidas neste documento e no mapa de

preços, prevalecerão as descrições destes últimos.

QUANTO À APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

•  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, "dos

seguintes campos;

• A proposta deverá apresentar identificação da empresa constando R^ão Social, CNPJ,

endereço completo e endereço de correio eletrônico;

• O endereço de correio eletrônico mencionado acima poderá ser utilizado para as convocações

para assinatura de ata e envio de empenhos demais comunicações referentes ao processo.

• A proposta deverá ser apresentáda pela Denominação ComUm Brasileira (DÇB), bem como

do(s) princípio(s) ativo(s), quando for o caso. Deverá obedecer às especificações técnicas

çónstantes no termó de referência e conter:

• Número do item;

•  Quantidade;

•  . Apresentação (ex: bisnaga, kit, jogo, unidade, caixa);

• Descrição do produto- deve ser igual consta o descritivo do edital;

• Nome fantasia (marca), se houver;

•  Fabricante;

-  • Embalagem primária e secundária a ser fornecida (ex.: Caixa com 50 unidades, caixa com

100 unidades)

•  Preço unitário;

•  Preço total do item.

• Número completo do Registro do Produto na ANVISA.

•  Para fins de julgamento, serão considerados preços unitários com até 2 (duas) casas decimais,

sendo descartadas as casas decimais excedentes, procedendo-se ao devido ajuste no preço

global.

• Validade da Proposta: 120 (Çento e vinte) dias. O prazo leva em consideração o lapso

témporal entre o período de elaboração do processo e o período do trâinite legal para a suã

conclusão, o qual poderá acabar se prolongando mais que o esperado.

• A contratada deverá manter seus dados de contato atualizados junto ao Município.

•  Prazo de entrega do objeto:

•  Será de até 15 (quinze dias) corridos, contados a partir da data de recebimento da Nota'de

Empenho, com ENTREGA PARCELADA.
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FASE DE AMOSTRAS

Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o licitante classificado provisoriamente em

primeiro lugar poderá ser convocado para apresentar Iqudo(s) téçnico(s) e/ou

,  amostra(s)/prótótipo(s) em relação ao item cuja marca não seja CQuheçida pela área técnica dç

órgão licitante, ou que em momento pretérito apresentou problema de funcionamento pu'

desempenho, pára a verificação da compatibilidade do item com as especificações do objeto

.  licitado e conseqüente aceitação da proposta, que terá data, local e horário de sua realização

divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados,

incluindo os demais fornecedores interessados.

• As amostras deverão estar acompanhadas de ficha técnica do produto/material ofertado, a

qual deverá Contemplar as características, especificações e matéria prima utilizada na

fabricação do item, as quáis deverão estar identificadas, preferencialmente com etiquetas

autocolantes, nas quais constará o nome da licitante, o número da licitação e o número do

item a que se referem.

•  As amostras serão submetidas à aprovação mediante parecer técnico, o qual avaliará sua

adequação às especificações técnicas contidas exigidas para o objeto(s) licitado(s),

considerando, ainda, a qualidade e o uso a que se destinam.

•  Ficam,estabelecidas as seguintes Características, critérios e métodos que deverão ser'

comprovados e empregados na análise da amostra:

; Deve contemplar os pré-reqüisitos constantes no descritivo. Inspeção visual: a embalagem deve

permitir o uso adequado e a manutenção da esterilidade do prOduto até o momento de sua

utilização, será avaliada u presença de defeitos como aberturas, furos, sujidade, viabilidade da

correta abertlira em pétala. Das condições do produto será avaliado quanto à presença de matérias

estranhas. , , ■

•  Quando um licitante for o vencedor provisoriamente, de vários itens do mesmo modelo (para a

mesma finalidade), apenas de tamanho diferente, e que seja da mesma marca, poderá Sçr

solicitada amostra de somente de um dos itens. ,

• As Amostras aprovadas ficarão sob a guarda do órgão licitante até o vencimento da ata do

Pregão. Após esse período, os mesmos deverão ser retirados no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, sendo que o Mimicípio não se responsabilizará por qualquer dano causado aos materiais'

durante o período de análise ou por eventual demora no recolhimento dos mesmos. Findo o

prazo aludido, a Administração providenciará o descarte das amostras.

• As Amostras reprovadas deverão ser retiradas na CAFI, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

após a homologação da ata, após esse prazo, o Município não se responsabilizará por qualquer
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dano eaiisado aos materiais durante o período d? ^álise ou por eventual demora no

reçolhimento dos mesmos. Findo o prazo aludido, a Administração providenciará o descarte

das amostras.

• A eiitréga da amostra fora do local ou prazo indicado ou a sua réprovaçãp pela área técnica

acarretará a desclassificação do liçitante.

• Não será devida ao liçitante nenliuma indenização ou reparação de qualquer espécie por conta ■

do envio das amostras;

•  Poderá ser solicitado o envio de mais informações técnicas.

• As amostras dos itens cotados devem ser enviado a quantidade mínima de 3 (trçs) unidades,

açonipanliada de copia da proposta de preços.

• As ainõstras e as fichas técnicas deverão vir acondicionadas em enibalagem lacrada (caixa ou

envelope) com identificação do número do pregão, lote e número do item, e nome da empresa

liçitante.

• O prazo de entrega das amostras será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da declaração

da empresa vencedora provisoriamente, sob pena de desclassificação. Exceto para os produtos

que tiveram as marcas já analisadas e aprovadas em convocações anteriores deste pregão

(estas poderão ser dispensadas do envio).

A análise das ampstras será feita pela Comissão de Padronização, e Análise de Material e'

Equipamentos Médico-hospitalares, conforine a Portaria SESAU n.° 106/2025 ou outra que venha

substituída posteriormente, para aferição da qualidade dos produtosj e também por técnicos

convidados (servidores do Município de Cascavel), que consistirá em teste do produto para

verificação se confere com o descritivo solicitado nO edital, bem como a sua eficácia e qualidade.

LOCAL DE ENTREGA DA AMOSTRA: Central de Abastecimento Farmacêutico e Insumps

CAFI -Endereço:,, BR .277, Km .597, Avenida Itelo Weber, 361, sala. 1°. andar - Próximo ao

Aeroporto, Cascavel- PR. CEP: 85.804;810

• A foma de divulgação da data, local e horário da análise das amostras e do resultado da

análise das amostras deverá ser publicada no Diário, Oficial do Município, de Cascavel, para

que qualquer interessado tome ciência. . . .

•  Qualquer interessado poderá participar da análise da amostra. . .

•  Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

•  Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será

análisadà a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

•  Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela aiiálisê, não
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gerando direito a ressarcimento. o

Os interessados deverão coloca à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sçm ônus, os manais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. ^

Justificativas do Pedido de Amostra

A fase de análise de amostra é de suma importância para pregões licitados de forma eletrônica,

pois dessa maneira é possível reduzir o risco da entrega de um produto que não atendá o descritivo

e trazer diversos transtornos a esta Municipalidade, principalmente, quando se trata de materiais

hospitalares.

Além disso, podemOs citar que a análise de amostras trouxe vantajosidade ao Município em outras

oportunidades, como por exemplo, nos pregões eletrônicos: 33/2025, 45/2025, 102/2025,

137/2025, 139/2025, 140/2025, 164/2025,127/2024 (Incontinência ininária) entre outros, ps quais

várias empresas encaminharam amostras para análise que não condiziam com p solicitado no

editalj sendo necessárias novas convocações de empresas, que tivessem materiais de acordo com

solicitado no edital.

Deste modo, .fica evidente que sern a análise de amostras não seria possível a convocação de

novas empresas e o Município teria diversos transtornos, como exemplo, a possível falta de

produtos, .de contratempos. a.dministrativos a fim de cobrar é penalizar a empresa contratada, além,

de despesas .extras que seriam necessárias.

Justifícatiya Legal do Pedido de Amostras

A justificativa legal para o pedido de amostra encontra-se amparada na Lei 14.133/2021 art.41

incJI. Que passamos a transcrever:

II exigir amostra ou prova de conceito do bem no procedimento de pré-qualificação

permanente, na fase de , julgamento das propostas ou de lances, ou no, período de vigência do

contrato ou da ata de registro de preços, desde que previsto no edital da licitação e justificada a

necessidade de sua apresentação;

Lei 14.133/2021 Art. 17.

§ 3° Desde que previsto no edital, na fase a que se refere o inciso IV do caput deste artigo, o

órgão ou entidade licitante poderá, em relação, ao licitante provisoriamente vencedor, realizar

análise e, avaliação da conformidade da proposta, mediante homologação de amostras, exame de

conformidade e prova de conceito, entre outros testes de interesse da Administração, de modo a

comprovar sua aderência às especificações definidas no termo de referência ou no projeto básico.
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, Destaca-sç que a avaliação de amostras, é uma opção para assegurar a eficácia da contratação.

Pois diminuiu p risco do fornecedor entregar um produto que não atenda o descritivo, o que •D

poderá gerar prejuízos ao município, dos servidores envplvidps, será necessária abertmn de \ '
prpeessp administrativo, realização de um novo prpeessp, além do risco da falta do prpdqtp para o

atendimento dos pacientes.

QUANTO A ENTREGA DOS BENS

O prazo de entrega será de até 15 dias corridos, em remessa que pode ser parçelada com entrega

no endereço a seguir; ÇAFI - Central Abastecimento Farmaççutico e Insurnos, situada ná Av. ítelp

Webber, n° 361, Santos Dumont, CEP 85.804-810, Cascavel/PR.

As entregas deverão ocorrer no endereço citado acima, de segunda a sexta-feira, das 071x00 até

131x00, e-mail e telefone para contato: cafícascavel@gmail.com. (45) 3392-6583.

Para ocorrer p efetivo recebimento pela CAFI, p prazp de validade na data da ENTREGA dos

produtos não poderá ser inferior a 75% {setenta e cinco') do prazo total recomendado pelo

fabricante.

Os bens serão recebidos provisoriamente np prazp de 05 dias úteis, pelo (a) responsável pelo

acompanhamento e fxsealização do contrato, para efeito de posterior verifieação de sua-

conformidade.

Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não , ser procedida dentro do prázp

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente

aceitação mediante termo òircunstanciado.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execüção do contrato. '

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes na nota de empenho. Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos np

prazo de 05 dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

Quanto às exigências das embalagens:
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Todos os objetos deverão ser entregues com a embalagem lacrad^j podendo incorrer na"não

aceitação do objeto caso a embalagem demonstre ter sido avariada ou aberta. ^

As embalagens deverão conter: nome comercial, apresentação, data de fabricação e data de

vencimento dos produtos.

•  Cada embalagem de transporte deverá conter apenas um tipo de produto, deverá estar"

devidamente lacrada e constar externamente a quantidade da mesnía e lote. Çasp esta

embalagem de transporte esteja com o quantitativo diferente da caixa-pa.drão da niarca cotacJa,

4®verá apresentar um; lacre diferenciado para facilitar a conferência.

Serão aceitos produtos com no máximo quatro lotes distintos para a Nota de Empenho.

Os produtos deverão ser entregues após o recebimento da nota de empenlio expedida pela

Secretaria requisitante, no endereço mencionado no edital e não serão tolerados atrasos sem

justificativas prévias, passíveis de penalidades conforme edital;

Não serão recebidos produtos que, após confirmação e averiguação técnica, no ato da entrega,

tenham sido transportados com outros produtos de natureza tóxica, que estejarn com suas

embalagens adulteradas ou, que o veículo de transporte apresente sujidades e/ou temperatura

inadequada.

As entregas dos produtos deverão ter notas fiscais distintas, ou seja, as notas fiscais deverão estar

. de acordo com a.not^ 4© empenho, constando núpiero do pregão, número ,do contrato ou ata, de

registro de preços, núrnero da nota de empenho, tipo de produto entregue, nome da marca, número

do lote, válor unitário e total, Estas infomiações deverão estar dispostas ladò a lado para facilitar a

conferência. O número do lote do produto deve ser especificado por quantidade de produto

entregue.

ÇRITÉmpS DE SUSTENTABILIDADE

Ambiental

Está vinculado ao ciclo de vida do produto, sendo que, em cada fase do processo, deverão

ser atendidos os requisitos conforme descrito no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis..

No entanto, os produtos devem ser preferencialmente, acondicionados em embalagem

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais resistentes de forma a

garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. Considerando que durante o

recebimento dos produtos e a distribuição para as unidades pertinentes também ocorre à geração
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de resíduos reutilizáveí e reçiclávçl, ps mesmos são segregados em ambiente espeçifico e ^
ppsteriorrnènte coletados por coletores - agente de reciclagem de materiais, sendo que esse

manejo elimina e recupera ps lixpes e isso reflete na inclusãp social e emancipaçap econômica de

pesspas físicas de baixa renda. Çpnsiderandp qiie esses prpdutos serão utilizados na residência dos

pacientes, e são resíduos comuns, np momentp da entrega dps nmteriais, será instruídp qqantp a

forma que poderá sçr desprezado.

Econômico, Social e Cultural

Viabilizar o controle e condução do tratamento dos pacientes, tendo cpmo pbjetivp de

prpmoção, proteção e auxílio na recuperação da saúde visando atender as necessidades dps

pacientes com incontinência urinária.

Considerando que a incontinência urinária é uma condição estigmatizante para ps

pacientes e que pode réSultar em yergpnha, constrangimento, determinantes sociais da saúde,

características culturais, de linguagem e pessoais, além dp estigma de rejeição social e isolamento

social, a disponibilizaçãp de prpdutos para cpntinência urinária para os pacientes, promove

autonomia, melhoram autoestima, possibilita a inclusão no mercado de trabalho, atividades cpmo

a prática de esportes^ lazer, auxiliando na qualidade de vida e ria participação spcial na

comunidade.

3 - ÇATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS, SERVIÇOS E

OBRAS.

Fundamentação: O catálogo eletrônico de padronização constitui ferramenta informatizada,

disponibilizada e gerenciada pela Administração Pública Direta Municipal, com indicação de

preços, destinado a permitir a padronização de itens a serem contratados pela Administração e que

estarão disponíveis para a licitação ou para contratação direta, (inciso II do § 1° do art. 19 da Lei

14.133/2021 e Portaria 0107/2023 - SEPLAG.)

No que refere ao catálogo eletrônico de padronização, como o Município ainda não possui,

a ferramenta, foi realizada consulta ap link https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo-eletronico-de^

padronizacao/itenspadronizados. consultando o catálogo eletrônico do Governo Federal, e

verifica-se que o mesmo somente possui os itens água mineral natural, sem gás, café e açúcar.

Assim, não atendendo áo objeto desta aquisição, estando justificada a sua não utilização.

4 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas ppssíveis, e
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justificativa técnica e econômica da escolho do tipo de solução á contratar, (inçiso V do § 1^ do

art. 18 da Lei 14.133/2021 e inciso III do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG.)

Os itens presentes nesse estiido, o qual se refere Ò aquisição de inaterial hospitalar, |
possuem caráter de bens comuns, conforme dispõe o art. 2°, inçiso II do Decreto 17.634/23.

Sãp produtos padronizados e distribuídos pela Central de Abastecimento e Farmacêuticos, há

vários anos.

O Estudo de mercado da relação dos itens a serçm licitados, foi da seguinte maneira:

Iniciou a partir dos produtos indicados çonforme as informações na DFD. Após foi feita

»  pesquisa para verificar as disponibilidades dos produtos solicitados, atualização dos valores de

mercado, bem como as legislações pertinentes e requisitos necessários para cada tipo de produto,
levando-se èm conta o princípio da necessidade, padronização e economicidade.

Destaca-se que foram verificados os descritivos, códigos: CATMAT (Catálogo de

Materiais do Portal de Compras).

Ressalta-se que á Secretaria de Saúde já tem histórico de aquisição dos produtos desse

processo via pregão eletrônico, maneira que vem se mostrando satisfatória.

Diante as informações levantadas para estes produtos, à aquisição através de licitação, na

modalidáde Pregão Eletrônico, se mostra viável.

5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃQ COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei

,  14.133/21 e art.,7° e inciso;IV do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

Considerando a especificidade dos materiais, as características de mercado, e as políticas
públicas, a aquisição dos referidos itens, se dará através de licitação, na modalidade Pregão
Eletrônico, sendo esta a solução de mercado para suprimento dessa demanda.

Os produtos deste processo, são materiais hospitalares, se classificam como bens comuns,

conforme dispõe o art.2°, inciso II, do decreto 17.634/23: " bem de qualidade comum: bem de

consumo Com baixa ou moderada elasticidade-rendà da demandada..". ■

Para tanto, faz sé necessária exigência dè alguns requisitos e legislações quanto ao tipo dos
produtos. Para tanto, será exigidos' alguns docuirieritos, conforme elencados a seguir.

Justifícativa referente à exigência da Qualificação Técnica

,  Licença Sanitária
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Lei n° 5.991 de 17 de Dezembro de 1973

Dispõe sobre o Çoiitrole Sanitáriç do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos 1|
Farmacêuticos e Cprrelatos, e dá outras Providências. ^

Art. 21-0 comércio, a dispensação, a representação ou distribuição e a
importação ou exportação de drogas, medicamentos, insumps farmacêuticos ■

e . correlates será exercido somente por emprçsas e estabelecimentos
licenciados pelo órgão sanitário competente dos Estados, do Distrito Federal
é dos Territórios, em conformidade com a legislação supletiva a ser baixada
pelos mesmos, respeitadas as disposições desta Lei.

Decreto N° 74.170 De 10 de Junho De 1974

Regulamenta a Lei número 5.991, de 17 de dezembro de 1973, que dispõe sobre O controle

sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e cprrelatos.

Art 14. O comércio de drogas, medicamentos, insumps farmacêuticps e
cprrelatos, seja sob a forma de dispensação, distribuição representação,
importação ou exportação, somente poderá ser exercido por
estabelecimentos licenciados pelo órgão sanitário competente dos Estados
do Distrito Federal e dos Territórios, em conformidade com o dispostp
na Lei número 5.99L de 17 de dezembro de 1973. neste Regidamerito. e ná
legislação supletiva a ser baixada pelos mesmos.

Resolução Sesa N° 1034/2020

.  Define o graU de risco sanitário das atividades econômicas, regulamenta os procedimentos para o
licenciamento sanitário no Estado do Paraná e dá outras providências.

,  XIII - Licença Sanitária: documento emitido pelo órgão de Vigilância
Sanitária do Sistema Único de Saúde que habilita o estabelecimento
classificado çpmo Alto Risco à operacionalização de atividade específica

.  sujeita ao licenciamento sanitário.

XIV - Licença Sanitária Simplificada: documento emitido pelo órgão de
Vigilância Sanitária do Sistema Único de Saúde que habilita o
estabelecimento classificado como Médio Risco à operacionalização de
atividade econômica específica sujeita ao licenciamento sanitário, sem a
realização de vistoria prévia,, e que contém a infprinação "Licença Sanitárja
Emitida de Forma Simplificada".

Decreto Municipal n" 17.156 de 12 de novembro de 2022

Dispõe sobre o processo de licenciamento sanitário considerando a classificação do grau-de
risco para as atividades econômicas sujeitas à vigilância sanitária e dá outras providências.

9
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X - Licença Sanitária: documento emitido pelo órgão de Vigilância 9^3
Sanitária do Sistema Único de Saúde que habilita o estabelecimento
classificado como Alto Risco à operacionalização de atividade específica 1 .
sujeita ao licenciamento sanitário.

XI - Licença Sanitária Simplificada: documento emitido de fonúa
automática pela Prefeitura Municipal de Cascavel que autoriza o
estabelecimento classificado como Médio Risco à operaçionalizaçao. de
atividade econômica específica sujeita ao licenciamento sanitário, sem a
realização de vistoria prévia. Esta também poderá ser emitida, quando
necessário, pelo fiscal da Vigilância Sanitária de modo prévio à inspeção
via Sistema informatizado do Município de Cascavel. A identificação
"Licença Sanitária Simplificada" aparecerá no cabeçalho ou no campo
"Observações".

Lei n" 6.360 de 23 de setembro de 1976

Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os Medicamentos, as Drogas, ps

Insumos Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá

outras Providências.

Art. 51 -0 licenciamento, pela autoridade local, dos estabelecimentos
industriais ou comerciais que exerçam as atividades de que trata esta Lei,
dependerá de haver sido autorizado o funcionamento da empresa pelo
Ministério da Saúde e de serem atendidas, em cada estabelecimento, as
exigências de caráter técnico e sanitário estabelecidas em regulamento e
instruções do Ministério da Saúde, inclusive no tocante à efetiva assistência
de responsáveis técnicos habilitados aos.diversos setores de atividade.

Decreto n° 8.077, de 14 de agosto de 2013

Regulamenta as condições para o funcionamento de empresas sujeitas ao licenciamento

sanitário, e o registro, controle e monitoramento, no âmbito da vigilância sanitária, dos produtos

de que trata a Lei n° 6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá outras providências.

Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE

Lei n" 6.360 de 23 de Setembro de 1976

Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os Medicamentos, as Drogas, òs

Insumos Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá outras

Providências. , . '

Art. 50. O funcionamento das empresas de que trata esta Lei dependerá de
autorização da Anvisa, concedida mediante a solicitação de çadastramento
de suas atividades, do pagamento da respectiva Taxa de Fiscalização de
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Vigilância Sanitária e de outros requisitos definidos em regulamentação
espçcífíca da Anvisa. ' ^0

(Redação dada nela Lei n° 13.097. de 20151 | ^
Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo será válida para todo
O território nacional e deverá ser atualizada conforme rçgulamentaçãp
específica da Anvisa.

(Redação dada pela Lei n*^ 13.097. de 20151

Decreto n" 8.077, de 14 de Agosto de 2013

Regulamenta as condições para o funcionamento de empresas sujeitas ao licenciamento

sanitário, e o registro, controle e monitoramento, no âmbito da vigilância sanitária, dç>s produtos

de que trata a Lei n° 6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá outras provi4ências.

Certificado De Regularidade Técnica

Lei n° 14.133 de 01 de Abril de 2021

Art, 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e
técnico-operacional será restrita a:

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho '
profissional competente, quando for o caso, [...]

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando
for o caso;

6 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de

cálculo e dós documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras

contratações, de modO a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei

14.133/21 e inciso V do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG.).

As quantidades para a contratação, memórias de cálculo e estimativas prévias, foram

elaboradas pela responsável dos estoques materiais na CAFl, conforme DFD em anexo, e abaixo.

Para o cálculo da quantidade de cada item foi realizada urna análise técnica individual de eventos

(como consumo sazonal, desabastecimento de algum dos itens em algum período e conseqüentè

aumento compensatório de consiirno de outro produto correlato), considerado os dados referentes

ao fornecimento destes nos últimos 12 nieses pelo sistema IPM®' mrmero de pacientes e

dispositivos utilizados indicados pelo PAID durante as avaliações individuais dos pacientes e
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acrescido 30% sobre o valor total para garantir que não haverá descontinuidade dps atendimentos

previstos ate a finalização do processo subseqüente.

Deve ser considerado que o fluxo de atendimento desses pacientes está sendo reavaliado

pela Gerente da Divisão da Atenção Especializada, inclusive com critérios bem definidos parada

inclusão e exclusão de pacientes elegíveis para o programa. Desta forma, consideramos a previsão

do PAID para admissões de novos pacientes ao Ipngo da vigência do prpcesso.

Outra particularidade desses itens é que ao longo do tempo os pacientes tendem a

progredir P calibre dp cateter prontp-uso utilizado, o que depende única e exclusivamente das

características de cada paciente, não sendo possível prever se p quantitativp estimado será

completamente utilizado no decorrer da vigência dos cpntratos.

Ttém Descrição Apresentaç

ãp

Consumo

mensal

Quantidade 12M'

1 CATETER MASCULINO EXTERNO ENTRE 25MM E' 28MM,
LÁTEX DE PEÇA ÚNICA, SILICONIZADA, AUTOADESIVO DE
HIDROCÒLÓIDE NA FASE INTERNA,C0M ELASTICIDADE E
ESTABILIPAPE QUE PERMITA SUPRIMENTO DE SANGUE PARA
0 PÊNIS, NÃO ESTÉRIL, DE FÁCIL RETIRADA, TAMANHO ENTRE
25MM E 28MM, COM SUPORTE DE COLOCAÇÃO(PÇ) - BR 0484430

UND 240 3750 ■"

2  ' CATETER MASCULINO EXTERNO ENTRE 29MM E 32MM,
LÁTEX DE PEÇA ÚNICA, SILICONIZADA, AUTOADESIVO DE
HIDROCOLÓIDE NA FASE INTERNA,COM ELASTICIDADE E
ESTABILIDADE QUE PERMITA SUPRIMENTO DE SANGUE PARA
0 PÊNIS,' NÃO ESTÉRIL, DE FÁCIL RETIRADA, TAMANHO ENTRE
29MM E 32MM, COM SUPORTE DE COLOCAÇÃO (PÇ) - BR
0484428

UND 1050 16400

3 CATETER MASCULINO EXTERNO ENTRE 35MM E 39MM,
LÁTEX DE PEÇA ÚNICA, SILICONIZADA, AUTOADESIVO DE

, HIDROCOLÓIDE NA FASE INTERNA,COM ELASTICIDADE E
! ESTABILIDADE QUE PERMITA SUPRIMENTO DE SANGUE PARA
0 PÊNIS, NÃO ESTÉRIL, DE FÁCIL RETIRADA, TAMANHO ENTRE
35MM E 39MM, COM SUPORTE DE COLOCAÇÃO (PÇ) - BR
0484431 . .

UND 480 7500

4 CATETER URETRAL COM REVESTIMENTO HIDROFÍLICO
FEMININO 12CH, PARA CATETERISMO INTERMITENTE,
TAMÁNHO 12. FLEXÍVEL, CONFECCIONADO A BASE DE
POLIURETANO, COM REVESTIMENTO HOMOGENIO EM TODA A
EXTENSÃO, ESTERIL, QUE SEJA LUBRIFICADO PRONTO PARA
USO. COM OU SEM MANGA PARA CATETERISMO SEM TOQUE.
EMBALAGEM ASSÉPTICA, POSSUINDO BASE PARA FIXAÇÃO
EM SUPERFÍCIES LISAS COM ORIFÍCIO/ÁNÉL DE ABERTURA
PARA USUÁRIOS COM POUCA DESTREZA MANUAL. PRODUTO
ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO BETA OU ÒXIDO DE ETILENO.
PRODUTO DE USO ÚNICO - BR 0436136

UND 660 10300

5 CATETER URETRAL COM' REVESTIMENTO HIDROFÍLICO
FEMININO 14CH, PARA CATETERISMO INTERMITENTE,

, tamanho . 14. FLEXÍVEL, CONFECCIONADO A BASE DE
POLIURETANO, COM REVESTIMENTO HOMOGENIO EM TODA A
EXTENSÃO, ESTERIL, QUE SEJA LUBRIFICADO PRONTO PARÁ
USO. COM OÚ SEM MANGA PARA CATETERISMO SEM TOQUE.
ÉMBALAGEM ASSÉPTICA, POSSUINDO BASE PARA FIXAÇÃO
EM'SUPERFÍCIES LISAS COM ORIFÍCIO/ANEL DE ABERTURA

, PARA. USUÁRIOS COM POUCA DESTREZA MANUAL. PRODUTO
ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO BETA OÚ ÒXIDO DE ETILENO.
PRObUTÓ DE USO ÚNICO - BR 0435973

UND 440 ■  6900

6 CATETER URETRAL' COM REVESTIMENTO HIDROFÍLICO
INFANTIL 6CH, LUBRIFICADO, PRONTO PARA USO, DE USO
ÚNICO, . PARA CATETERIZAÇÃO INTERMITENTE.
CONFECCIONADO EM POLRJRETANO, ATÓXICO,

-HIPOALERGÊNICO, REVESTIDO POR SUBSTÂNCIA COM
PROPRIEDADES ' LUBRIFICANTES À ÚASE DE
polivinilpirrolidona (pvp) e cloreto de. Sódio, em toda
A EXTENSÃO; RESISTENTE A TORÇÕES COM ORIFÍCIOS

UND 360 5650
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' RApiÁIS, POtIDOS E LUBRIFICÀDÕS, CÕI^ DIÂMETRO INTERNO '
DE .(2.0MM); '.CALIBRE . N° 6 (CH06). EM EMBALAGeM DÉ
ALUMÍNIO -QUE GARANTE A INTEGRIDADE DO PRODUTO E Á
MAHÜTENÇÃO IDEAL.. DA LUBRIFICAÇÃO, PROMOVE
barreira antimicrobiana e abertura asséptica.
PRODUTO ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO BETA - BR 0435970

«

"  7 CATETER URETRAL. COM REVESTIMÉNTO HIDROFÍLICO
INFANTIL 8CH, LUBRIFICADO, PRONTO PARA USO, DE USO

, ÚNICO, PARA CATETERIZAÇÃO INTERMITENTE.
CONFECCIÓNADO ' , ■ ÉM POLIURETANO, ÀTÒXICO,
HIPOALERGÊNICO, REVESTIDO POR SUBSTÂNCIA COM
PROPRIEDADES LUBRIFICANTES Â BASE DE
POLIVINILPIRROLIDONA (PVP) E CLORETO DE SÓDIO, EM TODA
A EXTENSÃO; RESISTENTE A TORÇÕES COM ORIFÍCIOS
RADIAIS, POLIDOS E LUBRIFICADOS, COM DIÂMETRO INTERNO
DE (2.0MM), CÂLIBRE N° 8 (CH08). EM EMBALÂGEM DÉ
alumínio que garante a integridade do produto e a
MANUTENÇÃO IDEAL DA LUBRIFIÇAÇÃO, PROMOVE
BARREIRA ANTIMIÇROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA.
PRODUTO ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO BETA - BR Ó43 5971

UND 360 5650 ■

8 ÇATETER URETRAL ÇOM REVESTIMENTO HIDROFlLIOO
MASCULINO 12CH, PÃRA CATÉTERISMO INTÉRMÍTENTE,
TAMANHO 12. FLEXÍVEL, CONFECCIONADO A BASE DE
POLIURETANO, COM REVESTIMÉNTO HOMOGENIO EM TODÃ Á
EXTENSÃO, Estéril, que 'seja lubrifioado pronto para
uso, ÇOM Ou SEM MANGA PARA OATETERISMO SEM TOQUE.
EMBALAGEM ASSÉPTICA, POSSUINDO BASE PARA FIXAÇÃO
EM SUPERFÍCIES LISAS COM ORIFÍCIO/ANEL DE ABERTURA
PARA USUÁRIOS COM POUCA DESTREZA MANUAL. PRODUTO
esterilizado por RADIAÇÃO BETA OU ÓXIDO DE ETÍLENO.
PRODUTO DE USO ÚNICO. - BR 0435976

^  UND 3400 '53050 ■

9 ÇATETER URETRAL COM" REVESTIMENTO HIDROFÍLICO
MASCULINO I4CH, PARA CATETERISMO INTERMITENTE,
TAMANHO 14. FLEXÍVEL, CONFECCIONADO A BASE DE
POLIURETANO, COM REVESTIMENTO HOMOGENIO EM TODA A
EXTENSÃO, ESTERIL, QUE SEJA LUBRIFICADO PRONTO PARA
USO, COM OU SEM MANGA PARA CATETERISMO SEM TOQUE.
ÉMBALÃGEM ASSÉPTICA, POSSUINDO BASE PARA FIXAÇÃO
EM SUPERFÍCIES LISAS COM ORÍFÍCIO/ANEL DE ABERTURA
PARA USUÁRIOS COM POUCA DESTREZA MANUAL. PRODUTO
ESTERlILIZADO por RADIAÇÃO BETA OU ÓXIDO DE ETILENO.
PRODUTO DE USO ÚNICO. - BR 0435973

UND 240Q ■ '  37450

10 CATETER URETRAL COM REVESTIMENTO HIDROFÍLICO
MASCULINO COMPACTO I2/18CH, LUBRIFICADO, PRONTO
PARA USO, DE USO ÚNICO, PARA CATETERIZAÇÃO
INTERMITENTE. APRESENTA SISTEMA TELESCÓPICO DE
ABERTURA, CONFECCIONADO EM POLIURETANO NA PARTE
FLEXÍVEL E METACRILATO NA PARTE RÍGIDA, ATÓXICO,
HIPÓALERGÊNICO, REVESTIDO POR SUBSTÂNCIA COM
PROPRIEDADES ■ LUBRIFICANTES Ã BASE DE
POLIVINILPIRROLIDONA (PVP) E CLORETO DE SÓDIO, EM TODA
A EXTENSÃO; RESÍSTENTE A TORÇÕES COM ORIFÍCIOS
RADIAIS, POLIDOS E LUBRIFICADOS, COM DIÂMETRO INTERNO
DE (4.0/ 6.0MM).'CALIBRE N" 12/18 rGHI2/18L EM EMBAT.AGEM
DE POLIPROPILENO QUE GARANTE A INTEGRIDADE DO
PRODUTO E A MANUTENÇÃO IDEAL DA LUBRIFICAÇÃO,
PROMOVE BARREIRA. ANTIMICROBIANA E ABERTURA
ASSÉPTICA. PRODUTO ÉSTERILIZADÓ POR RADIAÇÃO BETA -
BR 0435976 - , ; . . L .

UND 40 650

11 COLETOR DE URINA DE PERNA, COM VALVULA ANTI-
refLuxo, sistema fechado, torneira para drenagem.
TELA PROTETORA de PELE ANTIALERGÊNICA NA PARTE
INFERIOR. DA BOLSA. COM TUBO EXTENSOR MEDINDO ENTRE
40 A- 60 - CM, DÓBRÃVEL, SANFONADO E AJÚSTÃVEL,
, conector ÜNIVERSAL.COM TAMPA. capacidade de 500ML.
A VÃLVÚLA PARA DRENAGEM DEVERÃ SER DE FÁCIL
MANUSEIO PARA USUÁRIOS COM POÚCA DESTREZÃ MANUAL -
BR 0419393

UND 80 '1250 ■

12 . FITA AJUSTAVEL DE PERNA, NÃO ESTÉRIL, COMPOSTA 85% EM
nyLon, viscosé, algOdãó e Látex (borracha natural),
COM VELCRO E PROVIDAS DE BOTÕES DE POLIPROPILENO.
PERMITEM SER INTRODUZIDAS EM PASSADORES DE BOLSAS
DE COLETA URINÃRIA E SEJAM FIXADAS À PERNA DO
PACIENTE NA ALTURA DESEJADA, SEM QUE OCORRA 0
GARROTEAMENTO DO MEMBRO - BR 0479440

UND 80 1250

kdj

7- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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Fundamentação: Estimátiva dó valçr da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais,, das memórias de cálculo e dos documentos que.lhe dão suporte, que poderão constar t\3
de anexo, çlassificado, so a administração optar por preservar o seu sigilo até a coriclusão da \

licitàçãp,(inçiso VI do § 1" da Lei 14.133/21e incisp VI dp art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

Item

1  '

Descrição

CATETER MASCULINO ' EXTERNO ENTRE
25MM E 28MM, .LÁTEX 'DÈ PEÇA ÚNÍCA,
siliconízadà, ■ aütòàdesívo de
HIDROCOLÓIDE NA' FASE INTERNA,COM
ELASTICIDADE E ESTABILIDADE QUE
PERMITÀ suprimento: DE SANGUE PARA O
PÊNIS, NÃO ESTÉRIL, DE FÁCIL RETIRADA,
TAMANHO ENTRE . 25MM E 28MM, COM
SUPORTE DE COLOCAÇÃOIPÇ) - BR 0484430

Áprcs

UND

Consumo'

mensal

'240'

TOTAL*

COM

ACRÉSC.

DE 30%

3750

VALOR

UNITÁRIO

C/IPCA

4,5%

' 'RS 7,81

VALOR

TOTAL"

'R$ 29:283,49 '

CATETER - MASCULINO ; EXTERNO' ENTRE
29MM ,E 32MM, LÁTÉX DE PEÇÁ ÚNICA,
SILICONÍZADÀ; AUTOADESIVO DE
HiDrOÇÓLÓIDE na , FASE : INTE'rNA,C0M
elasticidade' e - estabilidade que
permita suprimento de sangue para o
PÊNIS,,NÃO estéril, de FÁCIL RETIRADA,
TAMANHO ENTRE 29MM E 32MM, COM
SUPORTE DE COLOCAÇÃO (PÇ) - BR 0484428

UND 1050 16400 R$ 7,66 'R$ 125.653,36'

CÁTÉTER MASCULINO EXTERNO ENTRE
35MM E 39MM, LÁTEX DE PEÇA, ÚNICA,
SILICONIZADA, AUTOADESIVO DE
HIDROCOLÓIDE NA FASE INTERNA,COM
ELASTICIDADE E ' ESTABILIDADE QUE
PERMITA SUPRIMENTO DE SANGUE PARA O
PÊNiS; NÃO ESTÉRIL, DE FÁCIL RETIRADA,
TAMANHO ENTRE- 35MM E 39MM, COM
SUPORTE DE COLOCAÇÃO (PÇ) - BR 0484431

UND 480 7500 R$ 8,21 R$ 61.562,33

"4. CATETER UURETRÀL .COM'. REVESTIMENTO
HIDROFÍLICO FEMININO 12CH, PARA
CATETERISMO INTERMITENTE, TAMANHO 12.
FLEXÍVEL, CONFECCIONADO A BASE DE
POLIURETANO, COM REVESTIMENTO
HOMOGÉNIO EM TODA A EXTENSÃO,
ESTÉRIL, QUE SEJA. LUBRIFICADO PRONTO
PARA ÚSO. CÓM OU SEM MANGA PÁRA
CATETERISMO SEM -TOQUE. EMBALAGEM
ASSÉPTICA, POSSUINDO- BASE PARA
FÍXÁÇÃO EM 'SÚPERFÍCIES LISAS CÓM
ORIFÍCIÕ/ANÉL DE , ABERTURÁ ' PARA
USUÁRIOS': CÓM POUCA DÉSTREZA MANUAL.
PRÓDUTO ESTERILIZADO POR FÍADIAÇÃO
BETA OU ÕXÍDÓ DE.ETILENO. PRODUTO DE
UsqúNico-BR0436136 ■ ■

UND 660 10300 R$ 9,65 R$99:376,25

CATETER "URETRAL 'COM. REVESTIMENTO
HIDROFÍLICO- FEMININO-: I4CH, PARA
CÁTETERISMO-INTERMITENTE, TAMÁNHO 14.
flexível, CONFEÇCIONADO a base- de
poLiúRETÁNó, : coM : revestimento
HOMOGENIO: EM -TODA A EXTENSÃO,
ESTERIL, QUE SÉJÁ-LUBRIFICADÓ- PRONTO
PARA USO. COM OU' SEM MANGA PARA
.CATETERISMO .SEM . TOQUE. EMBALAGEM
ASSÉPTICA, ■ POSSUINDO' ■ BASE PARA
FIXÁÇÃO EM SUPERFÍCIES . LISAS • CÓM
ORIFÍCIO/ANEL DE ABERTURA PARA
USUÁRIOS CÓM POUCA destreza: MANUÀL.
PRODUTO ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO
BETÀ OU ÓXIDO DE ETILENO. PRÓDUTO DE
USO-ÚNICO-BR 0435973 ' ■■

UND 440 6900 R$ 9,65 RS 66.572,44
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CATETÉR URETRAL COM ■REVESTIMENTO
HIDROFÍLIGÕ INFANTIL 'eCH, LUBRIFICADO,
PRONTO PARA USO, DE USO ÚNICO, PARA
CATETERIZÁÇÃd ' ■' ' ÍNTERMÍTENTÉ.
CONFECCIONADO ' EM POLIURETANO,
ÀTÒXÍCO, HIPOALERGÊNICO, REVESTIDO
POR ' SUBSTÂNCIA COM PROPRIEDADES
LÜBRIFICAN^TÉS Â BASE ' DE
PÒLIVINILPIRROLIDONA (PVP) E CLORETO
DE SÓDIO, EM TODA A EXTENSÃO;
RESISTENTE Â TORÇÕES COM ORIFÍCIOS
RÁDIAIS, POLIDOS E LUBRIFICADÒS, COM
DIÂMETRO INTERNO DE (2.0MM), CALIBRE N°
6 (CH06). EM EMBALAGEM DE ALUMÍNIO QUE
GÂRANTE A ÍNTEGRÍDADE DO PRODUTO E A
MANUTENÇÃO- IDEAL DA LUBRIFICAÇÃO,
PROMOVE barreira ÃNTIMICROBIANA E
abertura: àssèptica. produto
ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO BETA - BR
0435970 ■ " . . ■ ■■ ■ ,

'UND 360 5650 R$'12,09' R$68.288,73

UH

CATETER URETRAL COM REVESTIMENTO
HIDROFÍLICÒ INFANTIL 8CH, LUBRIFICADO,
PRONTO para uso,' DÊ USO ÚNICO, PARA
ÇATETERIZAÇÃÓ . - INTERMITENTE.
CONFECCIONADO , EM: POÜURETANÓ,
ATÔXICO, HIPOALERGÊNICO, REVESTIDO
POR .. SUBSTÂNCIÂ COM - PROPRIEDADES
LÚBRIFICÀNTES - ' - Ã' ' BASE DE
PÒLIVINILPIRROLIDONA (PVP) E CLORETO
DE , Sódio; , em toda a EXIENSÃO;
RESISTENTE A TORÇÕES COM ORIFÍCIOS
RÀDIAIS; polidos Ê LUBRIFICADÒS, COM
DIÂMETRO INTERNO DE (2.0MM), CALIBRE N°
8 (eH08). EM EMBALAGEM DE ALUMÍNIO QUE
GARANTE A INTEGRIDADE DO PRODUTO E A
MANUTENÇÃO IDEAL DA LUBRIFICAÇÃO,
PROMOVE BARREIRA-ANTIMICROBIANA E
ABERTURA ASSÉPTICA. PRODUTO
esterilizado por radiação beta - BR
0435971

UND 360 5650 R$ 12,09 R$ 68;288,73

CATETER URETRAL COM REVESTIMENTO
mDROFÍLICO MÃSCULINO 12CH, PARA
CATETERISMO INTERMITENTE, TAMANHO 12.
FLEXÍVEL, CONFECCIONADO A BASE DE
POLIURETANO, COM' REVESTIMENTO
HÓMOGENIO EM TODA A EXTENSÃO,
ESTERIL, que SEJA LUBRIFICADO PRONTO
PARA uso, CÓM ou SEM MANGA PARA
CATETERISMO SEM TOQUE. EMBALAGEM
Asséptica,, possuindo base para
FIXAÇÃO ÉM SUPERFÍCIES LISAS COM
ORÍFÍCIO/ANEL -de abertura PARA
USUÁRIOS COM POÚCA DESTREZÂ MANUAL.
Produto esterilizado por radiação
BETA OU -ÓXIDO de ETILENO. PRODUTO DE
USO ÚNICO. - BR 0435976

UND 3400 53050 R$ 9,54 RS 506.260,39

CATETER URETRAL ' COM REVESTIMENTO
HIDROFÍLICO MASCULINO 14CH, PÁRA
CATETERISMO INTERMI^TENTE, TAMANHO 14.
FLEXÍVEL, confeccionado A BASE DE
POLIURETANO, COM REVESTIMENTO
HOMOGENIO. ■ EM TODA Á EXTENSÃO,
esteril; que seja-lubrificado pronto
PARA USO, COM OU SEM MANGA PARA
CATETERISMO SEM, TOQUE. EMBALAGEM
ASSÉPTICA, POSSUINDO BASE PARA
FIXAÇÃO , EM . SUPERFÍCIES LISAS COM
ORIFÍCIO/ANEL DE ABERTURA PARÁ
USUÁRIOS COM POUCA DESTREZA MANUAL.
PRODUTO ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO
BÉTA OU ÓXIDO DE ETILENO. PRODUTO DE
USO ÚNiCO. - BR 0435973

UND 2400 37450 RS 9,54 RS 357.388,35

10 CATETER URETRAL COM REVESTIMENTO
HIDROFÍLICO MASCULINO COMPACTO
12/18CH, LUBRIFICADO, PRONTO PÁRA USO,
DE- USO ÚNICO, PÁRA ÇATETERIZAÇÃÓ
INTERMITENTE. APRESENTA SISTEMA
TELESCÓPICO DE ABERTURA,
CONFECCIONADO EM POLIURETANO NA
PARTÉ FLEXÍVEL E METACRILATO NA PARTE
RÍGIDA, ATÓXICO, HIPOALERGÊNICO,

UND 40 650 RS 11,48 RS 7.460,00
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REVESTIDO "POR" SUBSTÃNCIÁ COM'
propriedades lubrificantes a BASE DE
POLIVINIEPIRROLIDÒNA (PVP) E CLÓRETÒ
DE SÓDIO, " ÈM TODA A EXTENSÃO;
RESISTENTE A TORÇÕES COM ORIFÍCIOS
RADIAIS, POLIDOS E LUBRIFICADOS, COM
DIÂMETRO ■ INTERNO DE (4.0/ 6.0MM),
CALIBRE N° 12/18 rCHÍ2/I8I. EM EMBALAGEM
DE . POLIPROPILENO QUE GARANTE A
NtÈGRÍDADÉ ■ DO ■ PRODUTO E A
MANUTENÇÃO IDEAL DA LÜBRIFIÇÀÇÃO,
PROMOVE BARREIRA ANTIMICROBIANA E
ABERTURA ASSÉPTICA. "PRODUTÒ
ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO BETA - BR
0435976

•

""n" COLETOR DE' URINA" DE PERNA; COM'
VÁLVULA . ANTI-REFLUXO, SISTEMA
fechado; TORNEIRA PARA DRENAGEM.
TELA PROTETORA DE PELE
ANTIALERGÊNÍCA NA PARTE INFERIOR DA
BOLSA: COM TUBO EXTÉNSOR MEDINDO
ENTRE 40 A 60 CM, DOBRÁVEL, SANFONADO
E AJUSTÁVEL, CONECTOR UNIVERSAL COM
TAMI'A. CAPACIDADE DE 500ML. A VÁLVULA
PARA DRENAGEM DEVERÁ SER DE FÁCIL
MANUSEIO- PÁRA USUÁRIOS COM ' POUCA
DESTREZA MANUAL - BR 0419393

■ 'UNP''' ■ 'SO 1250 ' ■r$22;o7 'R$27.588,75 '

12 FITA AJUSTÁVEL DE PERNA, NÃO ESTÉRIL,
COMPOSTA . 85% ÉM NYLON/ 'VISCOSE,
ALC7ODÁO E LÁTEX (BORRACHA NATURAL),
COM VÈLCRO E PRÒVIDaS DE BOTÕES DE
POLIPROPILÉNO. PERMITEM SER
INTRODUZIDAS EM PASSADORES DE BOLSAS
DE COLETA URINÁRIA E SEJAM. FIXADAS À
PERNA PO PACIENTE NA ALTURA DESEJADA,
SEM QUE OCORRA Ò GARROTEAMENTO DO
MEMBRO-BR 0479440

UNP 80' 1250 . RS 23,12: ' "RS 28.902,'50

Valór total " '  " ' RS
1.446.625,30

h

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução, (inciso VIII do § 1° do
art, 18 da Lei 14.133/21 e inciso VII do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

O objeto será licitãdò por item. O parcelamento potencializa e amplia a coitipetitividade na
obtenção da proposta mais vantajosa à administração municipal.

9-CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/óu interdependentes, (inciso XI do § 1° do art. 18 da
Lei 14.133/21 e inciso Vm do arit. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

Não existem contratações correlatas ou interdependentes, sendo que este processo ocprre àe
forma independente, sendo que será suficiente para alcançar os objetivos desta contratação.

10 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE
CONTRATAÇÃO ANUAL.
Modelode Estudo Técnico Prellminar-LeI n°14,133/21
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Fundamentação: Identificando a previsão no Plano Anual de Cpntratáções ou, se for p casp,

justificando a ausência de previsão; (Art. 12, inciso Vil da Lei 14.133/21 e inciso IX do art. 9 da

IN 006/2p23-SFPLAG.)

O Município de Cascavel encpntra-se pm f^se de elaboração dp Plano Anual de

Contratação, pprém essa denianda está o planejamento anual da Seeretária Municipal de Saúde

sob o núniero de intenção 310/202P.

11 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de eeonomieidade e de

melhor aproveitamento dps recursos humanps, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do §

1° do art. 18 da Lei 14.133/21e inciso X do art, 9 da IN 006/2023-SEPLAG), bem como em

termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável.

Esse processo tem como objetivo garantir o atendimento e tratamento dos pacientes,

promovendo a assistência à saúde de forma resolutiva e preventiva, utilizando materiais que

atendam as necessidades e que sejam de qualidade, obedecendo ao princípio dá eficiência e da

eeonomieidade.
V

!/

12 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PRÉVIAS AO

CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração dp

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e

gestãp eontratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei

14.133/21 e inciso XI do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

Para este processo não será necessário adotar- nenhuma providência, visto que, os gestores

e fiscais, já estão capacitados e possuem experiência com relação à gestão contratual e

fiscalização.

13- DE IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem çomp logística reVçrsa

para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável, (inciso Xll do § 1° do art., 18

da Lei 14,133/21 e inciso Xn, do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG)

Mpdelode Estudo Técnico Prellmlnar.^Lei n°14.133/21
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Considerando que durante o recebimçnto dos produtos e u distribuição final para as ,

Unidades de Saúde tambérn ocorre à geração de resíduos reutilizável e reciclável, os mesmos são

segregados em ambiente específico e posteriormente coletados por catadorçs, assim, çsse manejo

elimina e recupera os lixões e isso reflete na inclusão social e emancipação econômica de pessoas

físicas de baixa renda.

Considerando que o objeto da contratação trata-se de material hospitalar, que acaba

gerando resíduos de . saúde, e, portanto obrigatoriamente, necessitam de manejo e tratamento

adequado, nas Unidades de Saúde dq município é que ocorre a destinaçãp finai ambientalmentç

adequada, confonne procedimentos descritos no Plano de Gerenciamento de Resíduos

Simplificado (PGRSS) de cada setor, de acordo com a Lei n° 12.305 de 2 de agosto de 2010 -

Política Nacional de Resíduos Sólidos, Decreto n° 10.936 de 12 de janeiro de 2022 - Regulamenta

a Lei n° 12.305/2010 e a Resolução - RDÇ N° 222, de 28 de março de 2018 - Regulamenta as

Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde.

Considerando que os resíduos serão segregados e administrados de maneira correta,

conforme legislações, vigentes, não haverá riscos ao meio ambiente e nem a saúde humma.

14 ̂  VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a ádequação da contratação paiu o

atendimento da necessidade a que se destina, (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)

Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação, (inciso XIXI do art.

9 da IN 006/2Ò23-SEPLAG)

.  . Considerando que a aquisição, dos materiais é imprescindível e necessária para

continuidade do tratamento de saúde dos pacientes atendidos nos Serviços de Saúde.

^  Considerando todas as informações apontadas nesse documento, conclui-se que esta a solução

viável e adequada.

15. INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELO PLANEJAMENTO DA

AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO.

- Jaine Belloni de Assis

Enfermeira Mat. 27.265-1

- Mara Lúcia Renostro Zacchi

Enfermeira/Gerente Div. Atenção Especializada
Mat. 20.377-02

- Veridiana Bartnik

■ Enfermeira Mat. 21407-02
B
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16. INDICAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO E FISCAIS.

FUNÇÃO NOME MATRICULA CARGO

Gestor SILVIA ALVES DE OLIVEIRA

DO NASCIMENTO

24.785-2 Agente
Administrativo

Suplente de
Gestor

CRISTIANE B. DA S.

LUDGERO

25.752-2 Atendente de

Serviços em
Saúde

Fiscal 1 JAINE BELLONI DE ASSIS 27.265-1 Enfermeira

Suplente de
fiscal 1

MARA LÚCIA RENOSTRO

ZACCHI

20.377-2 Enfermeira/Gere

nte Div.

Atenção
Especializada

Assinatura dos responsáveis pelo Planejamento da Aquisição/Contratação

Veridiana Bartnik

Enfermeira Mat. 21407-02

Jaine l^^oni de Assis
Mat. 27.265-1

Mara LifciàSeMstro Zacchi
Enfermeira/Gerente Div. Atenção Especializada

Mat. 20.377-02

'  Cascavel, 24 de fevereiro de 2026.
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Assinatura SçcretárÍQ (a) da Pasta pu responsável pela Demanda.

Sêcretá e Saúde

Elaborado por:

\
Verídiana Bartnik

Enfermeira

Mat. 21407-02
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MAPA COMPARATIVO DOS PREÇOS PESQUISADOS - I.N. nfi 02/2023 - SEPIAG

CÓDIGO

: IPM

CÓDIGO

CATMAT

DESCRIÇÃO

CATETER MASCUUNO EXTERNO ENTRE 25MM E 28MM,
lAtex de peça Única, siliconizada, autoaoesivo de
HIDROCOLÓIDE NA FASE INTERNA.COM ELASTIQDADE E

ESTABIUDADE CTUE PERMITA SUPRIMENTO DE SANGUE

PARA O PÊNIS, NAO ESTÉRIL, DE FÂQL REnRADA,
TAMANHO ENTRE 2SMM E 28MM, COM SUPORTE DE

COLOCAÇÂO{PÇ) - BR 0484430

CATETER MASCUUNO EXTERNO ENTRE 29MM E 32MM,

lAtEX DE PEÇA ÚNICA, SIUCONIZADA, AUTOAOESIVO DE
HIDROCOLÓIDE NA FASE INTERNA,COM ELASnODAOE E
ESTABIUDADE QUE PERMITA SUPRIMENTO DE SANGUE

PARA O PÉNIS, NAO ESTÉRIL, -DE FAqL RETIRADA,
TAMANHO ENTRE 29MM E 32MM, COM SUPORTE DE

COLOCAÇÃO (PÇ) - BR 0484428

CATETER MASCUUNO EXTERNO ENTRE 3SMM E 39MM.

lAtEX de peça ÚNICA, SILICONIZADA, AUTOADESIVO DE
HIDROCOLÓIDE NA FASE INTERNA,COM ELASTIQDADE E
ESTABIUDADE QUE PERMITA SUPRIMENTO DE SANGUE

PARA O PÉNIS, NÃO ESTÉRIL, DE FÃQL RETIRADA,
TAMANHO ENTRE 35MM E 39MM, COM SUPORTE DE

COLOCAÇÃO (PÇ) - BR 0484431

CATETER URETRAL COM REVESTIMENTO HIDROFÍUCO

FEMININO 12CH, PARA CATETERISMO INTERMITENTE,

TAMANHO 12. FLEXÍVEL, CONFECOONADO A BASE DE

POUURETANO, COM REVESTIMENTO HOMOGENIO EM

TODA A EXTENSÃO, ESTERIL, QUE SEJA LUBRIRCADO
PRONTO PARA USO. COM OU SEM MANGA PARA

CATETERISMO SEM TOQUE. EMBALAGEM ASSÉPTICA,
POSSUINDO BASE PARA FiXAÇÃO EM SUPERFÍQES USAS
COM ORIFÍaO/ANELDE ABERTURA PARA USUÁRIOS COM
POUCA DESTREZA MANUAL. PRODUTO ESTERILIZM)0 POR

RADIAÇÃO BETA OU ÓXIDO DE ETILENO. PRODUTO DE
USO ÚNICO - BR 0436136

ATA 144/2025

MetroSaúde

R$7,34

CATETER URETRAL COM REVESTIMENTO HIDROFÍUCO

FEMININO 14CH, PARA CATETERISMO INTERMITENTE,
TAMANHO 14. FLEXÍVEL, CONFECOONADO A BASE DE
POUURETANO, COM REVESTIMENTO HOMOGENIO EM

TODA A EXTENSÃO, ESTERIL, QUE SEJA LUBRIFICADO
PRONTO PARA USO. COM OU SEM MANGA PARA

CATETERISMO SEM TOQUE. EMBALAGEM ASSÉPTICA,
POSSUINDO BASE PARA FIXAÇÃO EM SUPERFÍOES USAS
COM ORIFÍOO/ANEL DE ABERTURA PARA USUÁRIOS COM

POUCA DESTREZA MANUAL PRODUTO ESTERILIZADO POR

RADIAÇÃO BETA OU ÓXIDO DE EHLENO. PRODUTO DE
USO ÚNICO - BR 0435973

CATETER URETRAL COM REVESTIMENTO HIDROFÍUCO

INFANTIL 6CH, LUBRIFICADO, PRONTO PARA USO, DE USO
ÚNICO, PARA CATETERIZAÇÃO INTERMITENTE.
CONFECOONADO EM POUURETANO, ATÓXICO,
HIPOALERGÊNICO, REVESTIDO POR SUBSTÂNOA COM;
PROPRIEDADES LUBRIFICANTES À BASE

POUVINILP1RROLIDONA ÍPVP) E aORETO DE SÓDIO, EM
TODA A EXTENSÃO; RESISTENTE -A TORÇÕES COM
ORIFÍGOS RADIAIS, POUDOS E LUBRIFICADOS, COM
DIÂMETRO INTERNO DE (2.0MM), CAUBRE NS 6 (CH06).
EM EMBALAGEM DE ALUMÍNIO QUE GARANTE A

INTEGRIDADE DO PRODUTOt A MANUTENÇÃO IDEAL DA
LUBRIFICAÇÃO, PROMOVE BARREIRA ANTIMICR08IANA E
ABERTURA ASSÉPTICA." PRODUTO ESTERILIZADO POR
RADIAÇÃO BETA - BR 0435970

ATA 144/2025
•t-IPCA4.46X

dos últimos 12

meses

R$ 7,67

ATA CASTRO

-t-iPCA 4,4696

dos últimos

12 meses

R$ 12.01

R$ 11,63

R$ 11,63

ATA CASTRO

4IPCA 4,4696

dos últimos

12 meses

ATA

CONTAGEM

R$7,90

R$ 8,01

R$12,49

R$ 13,35

R$7,S0

R$7,90

BANCO DE

PREÇO PAGO 1

BANCO DE PREÇO

PAGO 2

BANCO DE

PREÇO PAGO 3

ATAS

COMPRAS.«OV

R$ 9.50

PAINEL DE

PREÇOS DA

SAÚDE

NÃO

UTIUZADO,

SOMENTE

VALORES

DESATUAUZAD

OS.

NÃO

UTIUZADO,

SOMENTE

VALORES

DESATUAUZAD

OS.

NÃO

UTIUZADO,

SOMENTE

VALORES

DESATUAUZAD

OS.

NÃO

UTIUZADO,

SOMENTE ;

VALORES

DESATUAUZAD

OS.

NÃO FOI

POSSÍVEL A

PESQUISA,

DEVIDO O

SISTEMA

AVANÇAR NA

BUSCA,

CONFORME

IMPRESSO

ANEXO

NÃO FOI

POSSÍVEL A

PESQUISA,

DEVIDO O

SISTEMA

AVANÇAR NA

6USO\,

CONFORME

IMPRESSO

ANEXO

MÉDIA ARITMÉTICA
DAS PESQUISAS

VÃUDAS



. 561229 435971 CATETER URETRAL COM REVESTIMENTO HIDROFÍUCO

INFArrriLSCH, IUBRIFICAOO, pronto PARA USO, DE USO

ÚNICO, PARA CATETERIZAÇAo • INTERMITENTE.
CONFECaONADO EM POUURETANO, ATÓXICO,
HIPOALERGÊNICO, REVESnDO POR SUBSTÂNCIA COM

PROPRIEDADES LUBRIFICANTES À BASE

POLIVINILPIRROUDONA (PVP) E aORETO DE SÓDIO,,EM
TODA A EXTENSO; RKISTENTE Á TORÇÕES COM
ORIFÍaOS RADIAIS, POUDOS E LUBRIFICADOS, COM
DIÂMETRO INTERNO DE {2.0MM), CAUBRE NS 8 (CHOS).

EMBALAGEM DE ALUMÍNIO QUE GARANTE A
INTEGRIDADE DO PRODUTO £ A MANUTENÇÃO IDEAL DA
LUBR1FICAÇÂ0, PROMOVE BARREIRA ANTIMICROBIANA E
ABERTURA ASSÉPTICA. PRODUTO ESTERIUZADO POR

RADIAÇÃO BETA- BR 0435971

R$13,00 R$ 12,11 NÂO FOI

POSSÍVEL A
PESQUISA,

DEVIDOO

SISTEMA

AVANÇAR NA

BUSCA.

CONFORME

IMPRESSO

ANEXO

R$12.11 R$11.63

CATETER URETRAL COM REVESTIMENTO HIDROFÍUCO

MASCUUNO 12CH, PARA CATETERISMQ INTERMITENTE,
TAMANHO 12. FLEXÍVEL, CONFECOONADO A BASE DE

POUURETANO, COM REVESTIMENTO HOMOGENIO EM

TODA A EXTENSÃO, ESTERIL, QUE SEJA LUBRIFICADO
PRONTO PARA USO, COM OU SEM MANGA PARA

CATETERISMO SEM TOQUE. EMBALAGEM ASSÉPTICA,

POSSUINDO BASE PARA FIXAÇÃO EM SUPERFÍQES USAS
COM ORIFÍaO/ANEL DE ABERTURA PARA USUÁRIOS COM
POUCA DESTREZA MANUAL PRODUTO ESTERILIZADO POR

RADIAÇÃO BETA OU ÓXIDO DE ETILENO. PRODUTO DE

USO ÚNICO. - BR 0435976

R$9,08 R$9,48 R$9,00 R$9,40 NÃO FOI

POSSÍVELA

PESQUISA,

DEVIDOO

SISTEMA

AVANÇAR NA

BUSCA,

CONFORME

IMPRESSO

ANEXO

■ 561230 • 435973 CATETER URETRAL COM REVESTIMENTO HIDROFÍUCO

MASCUUNO 14CH, PARA CATETERISMO INTERMITENTE,

TAMANHO 14. FLEXÍVEL, CONFECOONADO A BASE DE
POUURETANO, COM REVESTIMENTO HOMOGENIO EM

TODA A EXTENSÃO, ESTERIL, QUE SEJA LUBRIFICADO
PRONTO PARA USO, COM OU SEM MANGA PARA

CATETERISMO SEM TOQUE.' EMBALAGEM ASSÉPTICA,
POSSUINDO BASE PJULA FIXAÇÃO EM SUPERFÍGES USAS
COM ORIFÍGO/ANELDE ABERTURA PARA USUÁRIOS COM
POUCA DESTREZA MANUAL PRODUTOESTERILIZADO POR

RADIAÇÃO BETA OU ÓXIDO DE ETILENO. PRODUTO DE
USO ÚNICO. - BR 0435973

NÃO FOI

POSSÍVELA

PESQUISA,

DEVIDO O

SISTEMA

AVANÇAR NA

BUSCA,

-CONFORME

IMPRESSO

ANEXO

CATETER URETRAL COM REVESTIMENTO HIDROFÍUCO

MASCUUNO COMPACTO 12/18CH, LUBRIFICADO,

PRONTO PARA USO, DÉ USO ÚNICO, PARA
CATETERIZAÇÃO INTERMITENTE. APRESENTA SISTEMA
TELESCÓPICO DE ABERTURA, CONFECOONADO EM
POLIURCTANO NA PARTE FLEXÍVEL E METACRIIATO NA

PARTE RÍGIDA, ATÓXICO, HIPOALERGÊNICO, REVESTIDO
POR SUBSTÂNCIA COM PROPRIEDADES LUBRIFICANTES Ã

BASE DE POLIVINILPIRROUDONA (PVP) E aORETO DE
SÓDIO, EM TODA A EXTENSÃO; RESISTENTE A TORÇÕES
COM ORIFÍOOS RADIAIS, POLIDOS E LUBRIFICADOS, COM
DIÂMETRO INTERNO DE (4.0/ 6.0MM). CALIBRE N9 12/18

(CH12/18). EM EMBALAGEM DE POLIPROPILENO QUE
GARANTE A INTEGRIDADE DO PRODUTO E

MANUTENÇÃO IDEAL DA LUBRIFICAÇÃO, PROMOVE
BARREIRA ANTIMICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA.

PRODUTO ESTERIUZADO POR RADIAÇÃO BETA -
0435976

NÃO FOI

POSSÍVELA

PESQUISA,

DEVIDOO

SISTEMA

AVANÇAR NA

BUSCA,

CONFORME

IMPRESSO

ANEXO

COLETOR DE URINA DE PERNA, COM VÁLVULA ÁNTI-

REFLUXO, SISTEMA FECHADO, TORNEIRA PARA

DRENAGEM. TELA PROTETORA DE PELE ANTIALERGÊNICA

NA PARTE INFERIOR DA BOLSA. COM TUBÒ EXTENSOR

MEDINDO ENTRE 40 A 60 CM, DOBRÁVEL SANFONADO E
AJUSTÀvEL, conector universal com TAMPA.
CAPAOOADE DE 500ML A VÁLVULA PARA DRENAGEM

DEVERÁ SER DE FÁOL MANUSEIO PARA USUÁRIOS COM
POUCA DESTREZA MANUAL - BR 0419393

R$22,00 NÃO FOI

POSSÍVELA
PESQUISA,

DEVIDOO

SISTEMA

AVAN^ NA
BUSCA,

CONFORME

IMPRESSO

ANEXO



FITA AIUSTAVEL DE PERNA, NAO ESTÉRIL, COMPOSTA 85%
EM NYLON, VISCOSE, ALGODAo £ LÁTEX (BORRACHA
NATURAL). COM VELCRO E PROyiDAS DE BOTÕES DE
POLIPROPILENO. PERMITEM SER INTRODUZIDAS EM

PASSADORES DE BOLSAS DE COLETA URINÁRIA E SEJAM

FIXADAS Á PERNA DO PAQENTE.NA ALTURA DESEJADA,

SEM aUE OCORRAp 6ARRÒTEAMENT0 DO MEMBRO -
BR 0479440

R$14,45 NÃO

UTILIZADO,

CONFORME

JUSTIFICATIVA

NACOTAÇSO.
VALORES

CORRESPONDE

MA OUTRO

NÁO FOI

POSSÍVEL A
' PESQUIS^
DEVIDO Ò '
SISTEMA

AVANÇAR NA

BUSCA,

CONFORME

LEGENDA: R^ valor desconsiderado na obtenção do valor do valor referencial, porapresentarem-se dlscrepantes.

válidas, pois os valores discrepantes foram desconsiderados na composição do valor referencial máximo.

Cascavel, 19/02/: De acordo.

Nome: VERIDÍA.NAJ%&RTNIK
MAT. 21407-02

(Servidor responsável pela pesquisa e determinação do preço dé referência)

Nome e assinatura do Gestor Responsável ̂eTo^Órgãi inistrativa

o<r)



MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Divisão de Gestão de Insumos

Portaria n° 21/2026

Dispõe sobre a designação Gestores e Fiscaie
de Contrato, responsáveis pelo
acompanhamento e fiscalização dos contratos,
nos termos do Decreto Municipal n° 17872 de 24
de outubro de 2023.

O Gestor Unidade Administrativa da Secrçtaria Municipal de Saúde, no uso de suas
atribuições e considerando o disposto no artigo 22 e artigo 26 do Deçreto Municipal n° 17872/2023,
resolve:

Designar os servidores abaixo denominados, para exercerem as funções e atribuições
especificadas no Decreto Federal n° 17872/2023, de 24 de outubro de 2023, publicado çm Diário
Oficial do Município em 09 de novembro de 2023, Edição n° 3635, Caderno 01, Página 05 a 13, o
qual "Regulamenta o disposto no § 3° do art.S" da Lei Federal n° 14.133 de 01° de abril de 2021,
para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, Q
funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contrato, no âmbito
da Administração Pública Municipal Direta. consoante à Aquisição de Materiais Hospitalares para
a continuidade dos atendimentos dos pacientes com incontinência urinária do nosso município,
atendidos pelo PAID e PAR, iniciada através do Processo Administrativo/Digital de Compra n°
29373/2026.

FUNÇÃO NOME MATRICULA CARGO ASSINATURA

Gestor SILVIA ALVES DE OLIVEIRA

DO NASCIMENTO

24.785-2 Agente
Administrativo

Suplente de
Gestor

CRISTIANE B. DA S.

LUDGERO

25.752-2 Atendente de

Serviços em
Saúde

J
ÍC)tA()^tS

Fiscal JAINE BELLONI DE ASSIS 27.265-1 Enfermeira

Suplente de
fiscal

MARA LÚCIA RENOSTRO

ZACCHI

20.377-2 Enfermeira/Gere

nte Div.

Atenção
Especializada

,

Cascavel/RR, 24/02/2026.

Saúde


	1.DO OBJETO
	2.DO REGISTRO DE PREÇOS 
	3.DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
	4.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HA
	5.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
	6.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
	7.DA FASE DE JULGAMENTO
	8.DA FASE DE HABILITAÇÃO
	9.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	10.DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
	11.DOS RECURSOS
	12.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
	13.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIME
	14.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

